
Escola de Saúde Pública (ESP/RS)  

Secretaria da Saúde do Rio Grande do Sul (SES/RS) 

Processo Seletivo Público para Ingresso na Residência Multiprofissional em       Saúde - 

Residência Integrada em Saúde (RMS/RIS - ESP) - 2023/2024 

Edital nº 02 / 2022 

 

A Escola de Saúde Pública (ESP/RS), órgão da Secretaria da Saúde do Rio Grande do Sul (SES/RS), 

torna público aos interessados a abertura de inscrições para o Processo Seletivo Público da Residência 

Multiprofissional em Saúde / Residência Integrada em Saúde (RMS/RIS - ESP). As vagas deste 

Processo Seletivo são          destinadas a programas com carga horária semanal de 60 horas e duração de 

dois anos nas áreas de concentração de Atenção Básica, Saúde Mental Coletiva, Vigilância em Saúde 

e Saúde Coletiva - Gestão em Saúde. O Processo Seletivo Público reger-se-á nos termos da legislação 

vigente e pelas normas e regras estabelecidas neste Edital. 

 

 

Residência Multiprofissional em Saúde/Residência Integrada em Saúde  

(RMS/RIS - ESP) – Apresentação 

 

Fundamentada nos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), a RMS/RIS - ESP é uma 

modalidade de educação multiprofissional, de caráter interdisciplinar e interprofissional, desenvolvida 

em diferentes serviços da rede pública de saúde (própria, contratada ou conveniada do SUS), 

promovendo atividades de trabalho, estudo e reflexão sobre a atenção integral em saúde. 

Sob responsabilidade da ESP/RS, a RMS/RIS – ESP compreende ambientes de ensino em 

serviços da SES/RS e de municípios que mantêm Termo de Cooperação Técnica vigente com a ESP, 

funcionando de maneira articulada às diferentes estratégias de educação em saúde nestes espaços. 

Neste Edital são contemplados os municípios de Canoas, Farroupilha, Porto Alegre, São Lourenço do 

Sul, Sapucaia do Sul e Venâncio Aires. 

É uma forma integrada de formação por estabelecer a integração de diferentes programas de 

pós-graduação na modalidade de ensino em serviço; a integração entre trabalho e educação; a 

integração de diferentes profissões na equipe  de saúde (campo e núcleo de saberes e práticas em 

articulação permanente); a integração entre ensino, serviço e gestão do SUS; bem como a integração 

entre os campos das ciências biológicas, humanas e sociais. 

A RMS/RIS - ESP compreende programas com carga horária semanal de 60 horas e duração 

de dois anos, nas áreas de concentração de Atenção Básica, Saúde Mental Coletiva, Vigilância em 

Saúde e Saúde Coletiva - Gestão em Saúde. Cada programa  se desenvolve em diferentes ambientes 

de ensino em serviço, que constituem os locais ou unidades de aprendizagem e profissionalização. 

Trata-se, enfim, de uma proposta que visa a preparar e especializar profissionais para  a atuação 

no SUS, buscando desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes que  se traduzam em acolhimento 

aos usuários, estabelecimento de vínculos terapêuticos, responsabilização pelo cuidado, ampliação 

permanente da capacidade resolutiva e estímulo continuado à autonomia das pessoas na proteção a 



sua saúde. 

 

1 OBJETIVOS 

 

1.1 OBJETIVO GERAL 

 

Especializar profissionais da área da saúde ou aperfeiçoar trabalhadores de diversas profissões 

para compreensão da atenção integral à saúde e atuação no campo da saúde, capacitando-os para 

uma intervenção interdisciplinar, interprofissional, analítica, crítica, investigativa, resolutiva e 

propositiva, nos âmbitos técnico, administrativo e político do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

1.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

Oferecer oportunidade de aprendizagem que permita aos residentes: 

  atuar na organização das ações em saúde, considerando seus determinantes e condicionantes 

históricos, econômicos, biológicos, sociais e culturais; 

  participar ativamente da atenção à saúde da população, mediante atuação interdisciplinar 

e responsável no cuidado, sob supervisão (preceptoria); 

  exercer ações integradas com a rede institucional e informal, buscando alternativas intersetoriais e 

recursos sociais para a melhoria constante da saúde da população; 

  atuar em conjunto com a população, contribuindo para o fortalecimento de iniciativas     de promoção, 

prevenção, manutenção e reabilitação da saúde; 

 ampliar a capacidade de reflexão e compreensão do contexto das organizações de  saúde; 

  analisar criticamente o processo saúde-doença-cuidado, em sua relação com políticas sociais, 

econômicas e sanitárias; 

  compreender e utilizar indicadores epidemiológicos e de promoção social para o acompanhamento 

das condições de saúde das populações; 

  desenvolver capacidades gerenciais de avaliação, planejamento, execução e monitoramento de 

processos de trabalho em serviços e sistemas de saúde; 

  implantar projetos de pesquisa em saúde, compreendendo a importância da produção científica; 

  participar do planejamento, coordenação, avaliação e promoção de processos de educação 

continuada e permanente em saúde. 

 

2  PROGRAMA 

 

2.1 O percurso formativo dos residentes de cada programa (Atenção Básica, Saúde Mental Coletiva, 

Vigilância em Saúde e Saúde Coletiva - Gestão em Saúde) ocorre na Secretaria da Saúde do Estado 

do Rio Grande do Sul e nos municípios nominados na planilha de vagas deste Edital, os quais mantêm 

Termo de Cooperação Técnica (TCT)  vigente com a ESP/RS (Canoas, Farroupilha, Porto Alegre, São 

Lourenço do Sul, Sapucaia do Sul e Venâncio Aires). 



 

2.1.1 As atividades desenvolvidas na primeira semana da RMS/RIS - ESP (01 de março a 03 de março 

de 2023) ocorrerão integralmente em Porto Alegre, sob a responsabilidade da ESP/RS, independente 

do município para o qual o profissional de saúde residente foi selecionado. 

 

2.1.2  Ao longo de todo o programa serão realizadas atividades periódicas na ESP/RS  ou em outras 

instituições em Porto Alegre, independente do município onde o profissional de saúde residente estiver 

desenvolvendo seu percurso formativo. 

 

3 QUADRO DE VAGAS 

 

Observações gerais: 

 

- Para efetuar a matrícula e então ingressar como Profissional de Saúde Residente nas  quatro áreas de 

concentração da RMS/RIS - ESP (Atenção Básica, Saúde Mental Coletiva, Vigilância em Saúde e 

Saúde Coletiva - Gestão em Saúde) o candidato deverá apresentar a documentação detalhada no item 

6 deste Edital (Matrícula). 

 

- Os critérios de classificação e seleção dos candidatos encontram-se definidos nos itens 4 Processo 

Seletivo) e 5 (Da Aprovação, Classificação e Homologação dos Resultados) deste Edital. 

 

3.1 Programa: Atenção Básica* 
 

 

 
Código 

 
Profissão* 

 
Região** 

Vagas por      região*** 

Município** 

Total de 
Vagas 

Disponíveis 
por 

Município*** 

Vagas para 
Ações 

Afirmativas**** 

Total de 
Vagas 

Disponíveis 
por Região*** 

01***** Enfermagem 
Porto Alegre e 

Região 
Metropolitana 

3**** 
PNP - 1 
PCD - 1 

PTRANS - 1 

8 

Canoas 1 

Porto                Alegre 4 

Sapucaia do 
Sul 

3 

02 Enfermagem Farroupilha 0 1 Farroupilha 1 

03 Enfermagem Venâncio Aires 0 1 Venâncio Aires 1 

04 Farmácia Porto Alegre 
1**** 

PCD - 1 
2 Porto          Alegre 2 

05 Fonoaudiologia Canoas 0 1 Canoas 1 

06 Fonoaudiologia Porto Alegre 0 1 Porto Alegre 1 

07 Fisioterapia Farroupilha 0 1 Farroupilha 1 

08 Fisioterapia Venâncio Aires 0 1 Venâncio  Aires 1 

 
09***** 

Odontologia 
Porto Alegre e 

Região 
Metropolitana 

3**** 
PNP - 1  
PCD - 1  

PTRANS - 1 

8 

Canoas 1 

Porto Alegre 4 

Sapucaia do 
Sul 

3 

10 Psicologia Farroupilha 0 1 Farroupilha 1 

11 Psicologia Porto Alegre 
2**** 

PCD - 1 
PNP- 1 

3 Porto     Alegre 3 



12 Psicologia Venâncio Aires 1 1 Venâncio       Aires 1 

13 Serviço Social Farroupilha 1 1 Farroupilha 1 

14 Serviço Social Porto Alegre 1 1 Porto Alegre 1 

15 Serviço Social Venâncio Aires 1 1 Venâncio  Aires 1 

 
 
* A certificação do residente será de Especialização Lato Sensu na modalidade de Residência, referindo 

a Categoria Profissional e o Programa. 

** O candidato deve definir, no ato de inscrição, a região escolhida. Entretanto, a escolha da região não 

exclui a possibilidade ou necessidade de realização de estágios                    

e atividades em locais da Rede Intersetorial de Saúde de outros municípios que mantenham Acordo de 

Cooperação Técnica com a ESP-RS. 

*** O número de vagas por região/município poderá ser redefinido pela ESP-RS até o último dia de 

inscrição, conforme a possibilidade e/ou disponibilidade dos locais, sem prejuízo ao número total de 

vagas oferecidas por profissão. 

**** Vagas reservadas para Ações Afirmativas, conforme Decreto 56.229, de 7 de dezembro de 2021 

(Pessoas Negras e Pardas – PNP; Pessoas Trans – PTRANS; Pessoas com Deficiência – PCD).  

***** Nas situações correspondentes a mais de um município (códigos 01 e 09) a escolha do mesmo 

por parte do residente se dará pela ordem de classificação no Processo Seletivo, obedecendo ao 

número de vagas definido para cada município e respeitando a obtenção da pontuação mínima de 

acertos prevista para cada uma das  provas; em caso de empate, serão utilizados os mesmos critérios 

definidos nos itens 4 e 5 deste Edital. 

 
3.2 Programa: Saúde Mental Coletiva* 

 

 

Código Profissão* Região** 

Vagas por  região*** 

Município 

Total de 
Vagas 

Disponíveis 
por 

Município*** 

Vagas para 
Ações 

Afirmativas**** 

Total de 
Vagas 

Disponíveis 
por Região*** 

16 
Educação 

   Física 
Sapucaia do 

Sul 
0 1 

Sapucaia do 
Sul 

1 

17 Enfermagem Farroupilha 0 1 Farroupilha 1 

18 Enfermagem 
São Lourenço 

do       Sul 
0 1 

São 
Lourenço do 

Sul 
1 

19 
Enfermagem 

Sapucaia do 
Sul 

0 1 Sapucaia 
do Sul 

1 

20 Psicologia Canoas 0 1 Canoas 1 

21 Psicologia 
São Lourenço 

do Sul 
0 1 

São 
Lourenço do 

Sul 
1 

22 Psicologia Farroupilha 0 1 Farroupilha 1 

23 Psicologia Sapucaia do 
Sul 

0 1 
Sapucaia do 

Sul 
1 

24***** Serviço Social 
Porto Alegre e 

Região 
Metropolitana 

1**** 
PCD - 1 

2 
Canoas 1 

Porto Alegre 1 

25 Serviço Social 
São Lourenço 

do  Sul 
0 1 

São 
Lourenço do  

1 



Sul 

26 Serviço Social 
Sapucaia do 

Sul 
0 1 

Sapucaia do 
Sul 

1 

27 
Terapia 

Ocupacional 

Porto Alegre e   
Região 

Metropolitana 
0 1 Porto Alegre 1 

28 
Terapia 

Ocupacional 
São Lourenço 

do Sul 
0 1 

São 
Lourenço do   

Sul 
1 

 
 

* A certificação do residente será de Especialização Lato Sensu na Modalidade de Residência, 

referindo a Categoria Profissional e o Programa. 

** O candidato deve definir, no ato de inscrição, a região escolhida. Entretanto, a escolha da região não 

exclui a possibilidade ou necessidade de realização de estágios      

e atividades em locais da Rede Intersetorial de Saúde de outros municípios que mantenham Acordos 

de Cooperação Técnica com a ESP-RS. 

*** O número de vagas por região/município poderá ser redefinido pela ESP-RS até o último dia de 

inscrição, conforme a possibilidade e/ou disponibilidade dos locais, sem prejuízo ao número total de 

vagas oferecidas por profissão. 

**** Vagas reservadas para Ações Afirmativas, conforme Decreto 56.229, de 7 de dezembro de 2021 

(Pessoas Negras e Pardas – PNP; Pessoas Trans – PTRANS; Pessoas com Deficiência – PCD).  

***** Na situação correspondente a mais de um município (código 24) a escolha do mesmo por parte 

do residente se dará pela ordem de classificação no Processo Seletivo, obedecendo ao número de 

vagas definido para cada município e respeitando a obtenção da pontuação mínima de acertos prevista 

para cada uma das provas; em caso de empate, serão utilizados os mesmos critérios definidos nos 

itens  4 e 5 deste Edital. 

 
3.3 Programa: Vigilância em Saúde 

 

 

Código Profissão Município***** 

Vagas por Município***** 

Vagas para 
Ações 

Afirmativas**** 

Total de Vagas Disponíveis 
por Município***** 

29*** 

- Arquitetura** 
- Engenharia  Civil** 

- Engenharia         Química** 
- Engenharia                 Ambiental** 

Porto Alegre 0 1 

30 Biologia* Porto Alegre 0 1 

31 Biomedicina* Porto Alegre 0 1 

32*** 
- Ciências Sociais** 

- Geografia** 
Porto Alegre 0 1 

33 Enfermagem* Porto Alegre 0 1 

34 Estatística** Porto Alegre 0 1 

35 Farmácia* Porto Alegre 0 1 

36 Física Médica* Porto Alegre 0 1 

37 Medicina Veterinária* Sapucaia do Sul 0 1 

38 Nutrição* Porto Alegre 0 1 

39 Psicologia* Porto Alegre 0 1 

40 Saúde Coletiva* Sapucaia do  Sul 0 1 



 
 
* Para os profissionais da saúde (códigos 30, 31, 33, 35, 36, 37, 38, 39 e 40) a certificação do residente 

será de Aperfeiçoamento Especializado na Modalidade de Residência, concedido pela Escola  de Saúde 

Pública do Rio Grande do Sul, pois o programa está cadastrado no Ministério da Educação para 

reconhecimento de Especialização Lato Sensu na Modalidade de Residência, referindo a Categoria 

Profissional e o Programa, mas até o momento o MEC não deu retorno em relação ao reconhecimento 

desta especialização. 

 

** Para as profissões referentes aos códigos 29 (Arquitetura, Engenharia Civil, Engenharia Química e 

Engenharia Ambiental), 32 (Ciências Sociais e Geografia) e 34 (Estatística) a certificação do residente 

será de Aperfeiçoamento Especializado na Modalidade de Residência, referindo a Categoria Profissional 

e o Programa, concedido pela Escola de Saúde Pública do Rio Grande do Sul, pois no momento não é 

possível o cadastramento destas profissões na plataforma da Comissão Nacional de Residência  

Multiprofissional em Saúde (CNRMS/MEC).  

 

*** Para os códigos 27 e 30 os candidatos inscritos concorrem a uma vaga entre as profissões referidas, 

conforme classificação geral no Processo Seletivo e respeitando a obtenção da pontuação mínima de 

acertos prevista para cada uma das provas. Assim, o candidato com maior      pontuação em cada código 

será classificado, independentemente de sua profissão, não havendo definição prévia de vagas por 

núcleo profissional. Em caso de empate, serão utilizados os mesmos critérios definidos nos itens 4 e 5 

deste Edital. 

 

**** Vagas reservadas para Ações Afirmativas, conforme Decreto 56.229, de 7 de dezembro de 2021 

(Pessoas Negras e Pardas – PNP; Pessoas Trans – PTRANS; Pessoas com Deficiência – PCD).  

 

***** O programa é desenvolvido no Departamento de Vigilância em Saúde de Porto Alegre (DVS/SMS), 

na Coordenação de Vigilância em Saúde de Sapucaia do Sul (CVS/SMS), no Centro Estadual de 

Vigilância em Saúde do Rio Grande do Sul (CEVS/SES-RS) e na Rede Intersetorial de Saúde dos 

Municípios de Porto Alegre e Sapucaia do Sul, o que não exclui a possibilidade ou necessidade de 

realização de estágios e atividades em locais da Rede Intersetorial de Saúde de outros municípios que 

mantenham Termo de Cooperação Técnica (TCT) com a ESP/SES-RS. Em caso de não preenchimento 

em uma profissão de determinado município, mesmo após a chamada dos suplentes, esta vaga será 

oferecida para candidato suplente de outra profissão no mesmo município. Persistindo o não 

preenchimento da vaga, a mesma será oferecida para candidato suplente de outras profissões e 

municípios definidos no ato de inscrição do Processo Seletivo, considerando a ordem de classificação 

geral no programa de Vigilância em Saúde, obedecendo ao número de vagas definido para cada 

município e respeitando a obtenção da pontuação mínima de acertos prevista para cada uma das 

provas. Em caso de empate, serão utilizados os mesmos critérios definidos nos itens 4 e 5 deste Edital, 

não sendo facultado ao candidato a troca posterior à entrega de documentos para a matrícula. 

 



3.4 Programa: Saúde Coletiva - Gestão em Saúde 
 

Código Profissões  Município 

Vagas 

Local 
Vagas para 

Ações 
Afirmativas**** 

Total de 
Vagas 

Disponíveis 

41*** 
 

Graduações 

Da Saúde – Grupo 1 
- Biologia* 

- Biomedicina* 

- Enfermagem* 

- Educação Física* 

- Farmácia* 
- Fisioterapia* 

- Física Médica* 
- Fonoaudiologia* 

- Medicina Veterinária* 
- Nutrição* 

- Psicologia* 
- Saúde Coletiva* 
- Serviço Social*  
- Odontologia* 

- Terapia Ocupacional* 

Porto Alegre 

2**** 
PNP – 1 
PCD - 1 

5 

Unidades da 
Secretaria 

Estadual de 
Saúde do 
RS***** 

42 Direito** Porto Alegre 0 1 

43 Estatística** Porto Alegre 0 1 

44*** 

- Políticas Públicas**  
- Administração    de Sistemas 

e Serviços de Saúde** 
- Gestão em Saúde** 

Porto Alegre 
2**** 

PCD - 1 
PNP - 1 

3 

 
* Para os profissionais da saúde (código 41) a certificação do residente será de Aperfeiçoamento 

Especializado na Modalidade de Residência, concedido pela Escola de Saúde Pública do Rio Grande 

do Sul, pois o programa está cadastrado no Ministério da Educação para reconhecimento de 

Especialização Lato Sensu na Modalidade de Residência, referindo a Categoria Profissional e o 

Programa, mas até o momento o MEC não deu retorno em relação ao reconhecimento desta 

especialização. 

 

** Para as profissões referentes aos códigos 42 (Direito), 43 (Estatística) e 44 (Políticas Públicas, 

Administração de Sistemas e Serviços de Saúde, Gestão em Saúde), a certificação do residente será 

de Aperfeiçoamento Especializado na Modalidade de Residência, referindo a Categoria Profissional e o 

Programa, concedido pela Escola     de Saúde Pública do Rio Grande do Sul, pois no momento não é 

possível o cadastramento destas profissões na plataforma da Comissão Nacional de Residência 

Multiprofissional em Saúde (CNRMS/MEC).  

 

*** Para os códigos 39 e 42 os candidatos inscritos concorrem a uma vaga entre as profissões referidas, 

conforme classificação geral no Processo Seletivo e respeitando a obtenção da pontuação mínima de 

acertos prevista para cada uma das provas. Assim, o candidato com maior                 pontuação em cada código 

será classificado, independentemente de sua profissão, não havendo definição prévia de vagas por 

núcleo profissional. Em caso de empate, serão utilizados os mesmos critérios definidos nos itens 4 e 5 

deste Edital. 



**** Vagas reservadas para Ações Afirmativas, conforme Decreto 56.229, de 7 de dezembro de 2021 

(Pessoas Negras e Pardas – PNP; Pessoas Trans – PTRANS; Pessoas com Deficiência – PCD). 

 

***** Todas as vagas do Processo Seletivo para o Programa de Saúde Coletiva – Gestão  em Saúde são 

destinadas às Unidades da Secretaria Estadual da Saúde do Rio Grande do Sul, conforme 

disponibilização prévia pelas mesmas, havendo a possibilidade de realização de estágios e atividades 

em diferentes localidades/municípios do estado. A escolha do local por parte do residente se dará pela 

ordem de classificação geral no Processo Seletivo. Em caso de empate, serão utilizados os mesmos 

critérios definidos nos itens 4 e 5 deste Edital. 

 

4  PROCESSO SELETIVO 
 
 

A seleção compreenderá uma única etapa de caráter eliminatório e classificatório, por meio de 

provas teórico-objetivas, sob coordenação técnico-administrativa da Fundação Universidade Empresa 

de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC, através do                        Processo Seletivo Unificado para Residência 

Uniprofissional e Multiprofissional em Saúde – PSU/RMS 2023. 

 

4.1  INSCRIÇÕES 
 

4.1.1 As inscrições estarão abertas no período determinado no cronograma do Edital                  de Abertura 

Unificado PSU/RMS, disponível no endereço eletrônico da FUNDATEC (www.fundatec.org.br), onde 

consta o detalhamento de todo o Processo Seletivo. 

4.1.2 O candidato, ao realizar sua inscrição, deverá ler e aceitar o requerimento da mesma e 

preencher o formulário de inscrição on-line no endereço eletrônico www.fundatec.org.br, assim como 

pagar a taxa de inscrição (obedecendo ao valor e aos prazos estipulados no Edital de Abertura Unificado 

PSU/RMS). 

4.1.3 Para candidato à vaga reservada para Ações Afirmativas, o candidato deverá preencher 

formulário de autodeclaração (para pessoas negras e pardas – PNP, e para pessoas trans – PT), ou 

anexar comprovante de avaliação onde conste a Classificação Internacional de Doenças – CID, com 

código e descrição, emitido por profissional habilitado para este instrumento (para pessoas com 

deficiência). 

4.1.4 Quando do preenchimento da inscrição, o candidato deverá informar se tem interesse em 

concorrer as vagas destinadas à cotas, em razão das políticas afirmativas: Pessoa com Deficiência, 

Negro e Pardo, Indígena ou Trans, quando essas estão previstas nos editais das instituições. 

4.1.4.1 As Pessoas com Deficiência, Pessoas Negras e Pardas, Indígenas ou Trans participarão do 

processo seletivo em igualdade de condições com os demais concorrentes no que se refere a conteúdo, 

avaliação, duração das provas, local, data e horário da respectiva realização. 

4.1.4.2 Havendo a disponibilidade de vagas à cotistas e o interesse em concorrer a essas vagas, o 

candidato deverá preencher na ficha de inscrição as opções de Pessoa com Deficiência, Negro e Pardo, 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.org.br/


Indígena ou Trans, e seguir os procedimentos abaixo: 

4.1.4.2.1 Pessoas com Deficiência 

I) Quando do preenchimento da inscrição, o candidato deverá declarar a espécie e o grau ou 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID), comprovando-a por meio de laudo médico. 

II) Caso o candidato com deficiência necessite de atendimento especial para a realização da 

prova teórico-objetiva, deverá formalizar o pedido através da ficha online de inscrição, 

informando o atendimento necessário, e seguir o procedimento descrito no item 4.5 no Edital do 

Processo Seletivo Unificado. 

III) O laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá: 

a) Ter sido expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à publicação deste Edital; 

b) Conter a assinatura do médico e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina; 

c) Especificar o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente a Classificação Internacional de Doença (CID-10). 

IV) Para o envio do laudo médico, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para 

entrega “Formulário Online – Laudo Médico e/ou Atendimento Especial”, para upload dos 

documentos escaneados para avaliação. 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes 

extensões: JPG, JPEG, BMP, PDF, PNG ou TIFF.  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio 

dos documentos. 

V) Os documentos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para 

encerramento do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 

VI) O candidato deverá encaminhar um laudo médico separado para cada etapa prevista neste 

item e no item 5, se for o caso, conforme formulários de requerimento e modelos em anexo, sob 

pena do não atendimento em algumas das etapas. 

4.1.4.2.2 A inobservância do disposto no subitem 4.1.4.2.1 acarretará a perda do direito ao pleito das 

vagas reservadas aos candidatos em tal condição. 

4.1.4.2.3 Não serão aceitos laudos médicos que: 

a) não forem enviados conforme estabelecido neste edital: 

b) estiverem em arquivos corrompidos; 

c) forem apresentados ilegíveis e/ou com rasuras;  

d) estiver em desacordo com o Edital de Abertura.  
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4.1.4.2.4 No período de homologação das inscrições, os laudos não serão avaliados em sua 

particularidade, no que se refere ao enquadramento e compatibilidade com o cargo, tendo em vista que 

as pessoas com deficiência, quando convocadas poderão ser submetidas à Comissão Especial, de 

acordo com os critérios estabelecidos nos editais de cada instituição. 

4.1.4.2.5 Os laudos médicos terão valor somente para este processo seletivo, não sendo devolvidos 

aos candidatos.  

4.1.4.2.6 Pessoa Negra ou Parda 

4.1.4.2.6.1 Consideram-se Pessoas Negras e Pardas aquelas que se autodeclarem pretos ou pardos 

no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 14.147/2012. 

4.1.4.2.6.2 As informações fornecidas pelos candidatos são de sua responsabilidade e ficarão nos 

registros cadastrais de ingresso. 

4.1.4.2.6.3 Os candidatos que não declararem essa condição, por ocasião da inscrição, não poderão, 

posteriormente, interpor recurso em favor da sua situação. 

4.1.4.2.6.4  A desistência de concorrer pelo sistema de reserva de vagas poderá ser solicitada pelo 

candidato, exclusivamente, durante o período de Recursos da Homologação Preliminar das Inscrições.  

4.1.4.2.6.5 O candidato que se autodeclarou, na inscrição, como Pessoa Negra ou Parda, caso 

aprovado e classificado neste processo seletivo, poderá ser convocado para submeter‐se à Verificação 

da Veracidade da Autodeclaração, promovida por uma Comissão designada para tal fim, a ser 

divulgada através de edital específico, de acordo com os critérios estabelecidos nos editais de cada 

instituição.  

4.1.4.2.6.6 Em caso de desistência ou impedimento do candidato negro aprovado na vaga reservada, 

a vaga será preenchida pelo candidato negro ou pardo posteriormente classificado. 

4.1.4.2.7 Pessoa Indígena 

4.1.4.2.7.1 Consideram-se integrantes dos povos indígenas aqueles que se autodeclararem indígenas, 

no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

4.1.4.2.7.2 A condição de indígena do candidato que assim se autodeclare deverá ser confirmada 

mediante apresentação, no ato de inscrição, de ao menos um dos seguintes documentos: 

I - Declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico, 

assinada por, pelo menos, duas lideranças reconhecidas; ou 

II - Documento emitido pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI que ateste sua condição. 

4.1.4.2.7.3 O documento que ateste a condição de indígena do candidato deverá ter sido expedido no 

prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à publicação deste Edital. 

4.1.4.2.7.4 Para o envio do documento comprobatório, determinado acima, o candidato deverá 



realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para 

entrega “Formulário Online – Declaração Indígena”, para upload dos documentos escaneados 

para avaliação. 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes 

extensões: JPG, JPEG, BMP, PDF, PNG ou TIFF.  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio 

dos documentos. 

4.1.4.2.7.5 Os documentos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto 

para encerramento do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 

4.1.4.2.8 Pessoa Trans 

4.1.4.2.8.1 Pessoas Trans, compreendidas as mulheres trans, as travestis e os homens trans, sendo 

assim àquelas pessoas que não se identificam com o gênero que lhes foi atribuído quando de seu 

nascimento, cabendo-lhes autodeclararem essa condição no ato da inscrição. 

4.1.4.2.8.2 As informações fornecidas pelos candidatos são de sua responsabilidade e ficarão nos 

registros cadastrais de ingresso. 

4.1.4.2.8.3 Os candidatos que não declararem essa condição, por ocasião da inscrição, não poderão 

posteriormente interpor recurso em favor da sua situação. 

4.1.4.2.8.4 A desistência de concorrer pelo sistema de reserva de vagas poderá ser solicitada pelo 

candidato, exclusivamente, durante o período de Recursos da Homologação Preliminar das Inscrições. 

4.1.4.2.8.5 Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como Pessoa Trans e forem 

classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em 

relação à parte. 

4.1.4.2.8.6 O candidato que se autodeclarou, na inscrição, como Pessoa Trans, caso aprovado e 

classificado poderá ser convocado para submeter‐se ao processo Verificação da Veracidade da 

Autodeclaração, promovida por uma Comissão Especial designada pela instituição em que serão 

observados os seguintes aspectos 

a) a informação prestada na ficha de inscrição quanto à condição de Pessoa Trans; 

b) o reconhecimento social, transição corporal e/ou social de identidade de gênero, assim 

entendidas como o conjunto de características que compõem a transexualidade e/ou 

travestilidade vivenciada; 

c) a apresentação da certidão de nascimento de inteiro teor (ou número de protocolo do processo 

administrativo para retificação) e/ou apresentação de documentos com nome social (carteira de 

nome social, carteira de identidade profissional, crachás, carteira de estudante, cartão do vale 

transporte, CNH, Cartão Nacional de Saúde, entre outros); e 
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d) a escuta de relato da transição do candidato nos casos em que a comissão avaliar necessário. 

4.1.4.2.8.7 Em caso de desistência ou impedimento do candidato trans aprovado na vaga reservada, a 

vaga será preenchida pelo candidato trans posteriormente classificado. 

4.1.4.2.9 Detectada a falsidade na declaração a que se refere a participação das cotas, implicará a 

nulidade da inscrição e de todos os atos administrativos subsequentes, sem prejuízo da cominação de 

outras penalidades legais aplicáveis e de responsabilização civil do candidato, pelos prejuízos 

decorrentes. 

4.1.4.2.10 Não ocorrendo aprovação de candidatos na condição de Pessoas com Deficiência, Pessoas 

Negras e Pardas, Indígenas ou Trans em número suficiente ao preenchimento das vagas, a eles 

disponibilizados, estas serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a ordem geral de 

classificação. 

4.1.4.2.11 As Pessoas com Deficiência, Pessoas Negras e Pardas, Indígenas ou Trans que não 

declararem essa condição por ocasião da inscrição, não poderão invocá-la futuramente em seu favor. 

 

4.2 DA SELEÇÃO 

 

As provas teórico-objetivas que integram o presente Processo Seletivo serão realizadas pela 

FUNDATEC, conforme cronograma disponível em www.fundatec.org.br, no Edital de Abertura Unificado 

PSU/RMS. 

 

5   DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
5.1 APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

 

5.1.1 Quadro Demonstrativo de provas para as Áreas de Concentração de Atenção Básica e Saúde 

Mental Coletiva: 

 
Provas 

 
Nº de questões 

Valor por 
questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

1 – Humanização, Saúde Coletiva: 
Legislação, Política e  Organização 

do SUS 
20 1,0 10 20 

2 - Conhecimentos específicos da  
profissão 

40 2,0 40 80 

 

 

5.1.2 Quadro Demonstrativo de provas para o Programa de Vigilância em Saúde: 

 
Provas 

 
Nº de questões 

Valor por 
questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

1 - Humanização, Saúde Coletiva: 
Legislação, Política e Organização 

do SUS 
20 1,0 10 20 

2 - Vigilância em Saúde 40 2,0 40 80 
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5.1.3 Quadro Demonstrativo de provas para o Programa de Saúde Coletiva – Gestão em Saúde: 

Provas Nº de questões Valor por 
questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

1 - Humanização, Saúde Coletiva: 
Legislação, Política e Organização 
do SUS 

20 1,0 10 20 

2 – Gestão em Saúde 40 2,0 40 80 

 

5.1.4  Para as áreas de concentração de Atenção Básica e Saúde Mental Coletiva será considerado 

aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 10 acertos do total de  20 questões dos conteúdos de 

Humanização, Saúde Coletiva: Legislação, Política e Organização do SUS e 20 acertos do total de 40 

questões de conhecimentos específicos. 

 

5.1.5 Para o Programa de Vigilância em Saúde será considerado aprovado o candidato que obtiver, 

no mínimo, 10 acertos do total de 20 questões dos conteúdos  

de Humanização, Saúde Coletiva: Legislação, Política e Organização do SUS e 20 acertos do total de 

40 questões de Vigilância em Saúde. 

 

5.1.6 Para o Programa de Saúde Coletiva - Gestão em Saúde será considerado aprovado o 

candidato que obtiver, no mínimo, 10 acertos do total de 20 questões dos conteúdos de Humanização, 

Saúde Coletiva: Legislação, Política e Organização do SUS e 20 acertos do total de 40 questões de 

Gestão em Saúde. 

 

5.2 CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

 

A soma das pontuações nas duas provas teórico-objetivas classifica os candidatos em ordem 

decrescente de pontos obtidos, conforme as posições especificadas no Quadro de Vagas deste Edital. 

A não obtenção da pontuação mínima prevista para   aprovação em cada uma das provas das áreas de 

concentração em Atenção Básica, Saúde Mental Coletiva, Vigilância em Saúde e Saúde Coletiva - 

Gestão em Saúde ocasionará a eliminação do candidato do Processo Seletivo. 

5.2.1 O resultado final do Processo Seletivo levará em conta as vagas reservadas para as Ações 

Afirmativas (pessoas com deficiência – PCD), conforme o Decreto 56.229, de 7 de dezembro de 2021. 

5.2.2  Em caso de empate na classificação dos candidatos serão utilizados como critério de 

desempate, nesta ordem: 

5.2.2.1 Para Atenção Básica e Saúde Mental Coletiva: 

a) A melhor nota na prova de conhecimentos específicos da profissão; 

b) Candidato com maior idade; 

c) Sorteio público. 

5.2.2.2  Para o Programa de Vigilância em Saúde: 

a) A melhor nota na prova de Vigilância em Saúde; 



b) Candidato com maior idade; 

c) Sorteio público. 

 

5.2.2.3 Para o Programa de Saúde Coletiva - Gestão em Saúde: 

a) A melhor nota na prova de Gestão em Saúde; 

b) Candidato com maior idade; 

c) Sorteio público. 

 
5.3 DOS RESULTADOS FINAIS DO PROCESSO SELETIVO 

 

Os resultados finais do Processo Seletivo serão publicados no site da FUNDATEC 

(www.fundatec.org.br), conforme Cronograma do Edital de Abertura Unificado PSU/RMS e Cronograma 

deste Edital (Item 7). 

 

6 MATRÍCULA 

 

 6.1 O candidato classificado deverá entregar a documentação necessária para a matrícula, 

optando por uma das alternativas abaixo: 

  

a) Presencial: Comparecendo à Secretaria Acadêmica da Escola de Saúde Pública/RS, munido dos 

documentos necessários para a Matrícula, obedecendo ao Cronograma do Processo Seletivo (item 7 

deste Edital); 

b) Eletrônica: Enviando por meio digital todos os documentos necessários para a Matrícula, 

obedecendo ao Cronograma do Processo Seletivo (item 7 deste Edital). 

 

IMPORTANTE: O detalhamento dos procedimentos de matrícula (presencial ou eletrônica) serão 

divulgados nos sites da FUNDATEC (www.fundatec.org.br) e da ESP/RS 

(www.escoladesaudepublica.rs.gov.br) em 20.01.2023, quando da divulgação dos classificados em 1ª 

chamada por programa, conforme Cronograma (Item 7) deste Edital. 

 

6.2 Entrega presencial da documentação na Secretaria Acadêmica da ESP/RS 

 

Essa entrega deverá ser feita pessoalmente pelo candidato ou por procurador (procuração 

simples, com declaração de autenticidade das informações prestadas e dos documentos anexados, 

conforme ANEXO I deste Edital). 

 

6.3 Documentação para as quatro Áreas de Concentração (Atenção Básica, Saúde Mental 

Coletiva e Vigilância em Saúde e Saúde Coletiva - Gestão em Saúde): 

1. Formulário de Matrícula preenchido (ANEXO II), em duas vias. 

2. Original (que será devolvida no ato) e duas cópias do Documento de Identidade: Registro Geral 

http://www.fundatec.org.br/
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(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Carteira Expedida por Comando Militar; 

3. Original (que será devolvida no ato) e duas cópias do Diploma de Graduação e/ou Certificado de 

conclusão de Curso, reconhecido pelo MEC, emitidos após colação de grau, (frente e verso); 

3.1 Nos casos de candidatos formados que recém colaram grau, será aceito Atestado de Conclusão de 

Curso com a respectiva data em que ocorreu a colação de grau, fornecido pela Instituição de Ensino 

(original - que será devolvida no ato - e duas cópias frente e verso); 

3.2 Nos casos de formados no exterior, original (que será devolvido no ato) e duas cópias do Diploma 

devidamente revalidado no Brasil por Instituição competente. O candidato formado no exterior, mesmo 

brasileiro, não pode ingressar de imediato na Residência, havendo necessidade, primeiro, de revalidar 

o Diploma em Universidade Brasileira. Para os não brasileiros, há necessidade de visto permanente de 

residência no Brasil e certificado de Proficiência em Língua Portuguesa (originais - que serão devolvidos 

no ato - e duas cópias de cada documento); 

4. Original (que será devolvida no ato) e duas cópias do CPF (se esse documento estiver no Registro 

Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Carteira Expedida por Comando Militar, não há 

necessidade de providenciar; 

5. Duas fotos 3 X 4; 

6. Original (que será devolvida no ato) e duas cópias do Número de Inscrição do  

Trabalhador (NIT) ou do Programa de Integração Social (PIS/PASEP) ou do Número de Identificação 

Social (NIS); 

7. Original e duas cópias do número da inscrição no devido órgão de classe no Rio Grande do Sul 

(Conselho Profissional/RS ou órgão competente que o habilite ao exercício profissional) na área de 

formação; 

7.1 Registros em órgãos de outras unidades federativas devem ser transferidos para o Rio Grande do Sul, 

para somente então serem entregues para matrícula na RMS/RIS - ESP (original - que será devolvido 

no ato - e duas cópias do mesmo). 

7.2 Para profissões que não tenham Conselho Profissional/RS ou órgão competente que o habilite ao 

exercício profissional no RS) na área de formação, será aceita declaração emitida pelo próprio 

candidato (ANEXO III); 

8. Original (que será devolvida no ato) e cópia da Certidão de quitação eleitoral, obtida através do site 

www.tre-rs.jus.br; 

9. Original (que será devolvida no ato) e cópia do comprovante de quitação das obrigações militares, 

se do sexo masculino; 

10. Comprovante de residência atualizado ou, caso não o tenha em seu nome, uma declaração e cópia 

do documento de identidade do titular comprovando que o candidato reside naquele endereço (entende-

se como comprovante de residência conta de água, luz e telefone); 

11. Duas cópias do comprovante de conta corrente física individual (não pode ser conta poupança, conta 

salário e ou conta digital). Em caso de conta corrente conjunta, o primeiro titular da conta corrente deve 

ser o Profissional de Saúde Residente (para abertura de conta nova, a Secretaria Acadêmica da 

ESP/RS disponibilizará Atestado de Bolsista residente logo após a efetivação da matrícula); 

12. Declaração afirmando não ter cursado ou estar cursando Residência no mesmo Programa em que 

http://www.tre-rs.jus.br/


está se matriculando, assim como ter concluído no máximo um Programa de Residência diferente do 

que está se matriculando, bem como se comprometendo a manter dedicação exclusiva ao programa. A 

dedicação integral deve ser entendida como de impedimento ao exercício de outras atividades laborais 

ou acadêmicas, com remuneração ou que exijam dispensa ou descumprimento do regime de 60 horas 

semanais (ANEXO IV). 

13. Declaração de autenticidade dos documentos enviados digitalmente e de 

compromisso de apresentação dos documentos originais, conforme o ANEXO V; 

14. Formulário de cadastro de credor, conforme o Anexo VI. 

 

6.4 Entrega digital da documentação 

 

Os documentos são os mesmos listados no item 6.2 deste Edital (correspondente à entrega 

presencial na Secretaria Acadêmica da ESP). 

O candidato deve também enviar declaração de autenticidade das cópias (Anexo V). Cada 

documento listado no item 6.2 deverá ser enviado por endereço eletrônico em um arquivo específico, 

ou seja, serão 14 arquivos anexados e devidamente identificados como: 

1. Arquivo 1: Formulário de Matrícula 

2. Arquivo 2: Documento de Identidade 

3. Arquivo 3: Diploma de Graduação e/ou Certificado de Conclusão de Curso 

4. Arquivo 4: CPF 

5. Arquivo 5: foto 

6. Arquivo 6: NIT ou PIS/PASEP ou NIS 

7. Arquivo 7: Inscrição no órgão de classe 

8. Arquivo 8: Certidão de quitação eleitoral 

9. Arquivo 9: Quitação das obrigações militares 

10. Arquivo 10: Comprovante de residência 

11. Arquivo 11: Comprovante de conta corrente 

12. Arquivo 12: Declaração conforme ANEXO IV 

13. Arquivo 13: Declaração conforme ANEXO V 

14. Arquivo 14: Formulário de cadastro de credor, conforme o ANEXO VI 

 

6.5 SOBRE A SEGUNDA CHAMADA 

 

A 2ª chamada será publicada nos sites da FUNDATEC (www.fundatec.org.br) e da ESP/RS 

(www.escoladesaudepublica.rs.gov.br), conforme item 7 deste Edital (Cronograma), assim como as 

chamadas subsequentes, caso haja vagas remanescentes e até o preenchimento do total de vagas de 

cada programa da Residência Multiprofissional em Saúde/Residência Integrada em Saúde com prazo 

limite de 31 de março de 2023. 

 

http://www.fundatec.org.br/
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6.6 SOBRE A DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
 
 

A dedicação exclusiva deve ser entendida como impedimento ao exercício de outras atividades 

laborais ou acadêmicas, com remuneração ou que exijam dispensa ou descumprimento do regime de 

60 (sessenta) horas semanais. 

 
 
7 CRONOGRAMA DE MATRÍCULA 
 

DATA EVENTO Local 

 
 
 

20/01/23 

Divulgação dos classificados em 1ª chamada por 
Programa, conforme a disponibilidade de vagas prevista 

neste Edital 

Divulgação do cronograma e orientações para a matrícula 
de Matrícula e de Assinatura do Termo  de Outorga, assim 

como o detalhamento de 

realização das mesmas 

 
 

 
Sites da FUNDATEC 

e da ESP/RS 

 
01/02/23 

Matrícula da 1ª chamada do Programa de Atenção 
Básica - AB 

 
ESPS/RS e via digital 

 
06/02/23 Matrícula da 1ª chamada do Programa de Saúde 

Mental Coletiva - SMC 

ESPS/RS e via digital 

 
07/02/23 

Matrícula da 1ª chamada do Programa de 

Vigilância em Saúde 

ESPS/RS e via digital 

 
08/02/23 Matrícula da 1ª chamada do Programa de Saúde 

Coletiva - Gestão em Saúde – GS 

ESPS/RS e via digital 

 
09/02/23 

Divulgação dos classificados em 2ª chamada e 

orientação para a matrícula das vagas não preenchidas 

 
Sites da FUNDATEC 

e da ESP/RS 

 

14/02/23 
Divulgação dos classificados em 3ª chamada e 

orientação para a matrícula das vagas não 

preenchidas. 

 
ESPS/RS e via digital 

Poderão ocorrer mais chamadas até o 
preenchimento das vagas ou até o prazo limite de ingresso – 31/03/2022 

 

 
01/03/23 
09:00 h 

Início das atividades do ano letivo. No dia da matrícula 
serão fornecidas as orientações 

sobre a modalidade das atividades que iniciarão nesta 

data 

 
ESPS/RS (Avenida 

Ipiranga,6.311, 
Porto Alegre – RS) 

 

 

 

 

 



8 OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 

8.1 Os residentes receberão mensalmente, enquanto permanecerem cursando a RMS/RIS - ESP, 

bolsa no valor de R$ 4.106,09 (quatro mil e cento e seis reais e nove centavos), acrescida de 30% a título 

de auxílio moradia e alimentação de R$ 1.231,832 (mil e duzentos e trinta e um reais e oitenta e dois 

centavos), totalizando R$ 5.337,921 (cinco mil e trezentos e trinta e sete reais e noventa e dois 

centavos). Deste valor será descontado o INSS no valor de R$ 587,17 (quinhentos e oitenta e sete 

reais e dezessete centavos) referentes aos 11% de recolhimento da previdência, perfazendo o total 

líquido de R$ 4.750,74 (quatro mil e setecentos e cinquenta reais e setenta e quatro centavos. Os valores 

serão corrigidos conforme resolução da CNRMS – MEC. 

 

8.2 Demais diretrizes sobre o funcionamento da Residência Integrada em Saúde encontram-se na 

Portaria 16/99 SES/RS (que institui o Programa de Residência Integrada em Saúde), na Lei 11.789 

(que cria, no âmbito da Secretaria da Saúde do Rio Grande do Sul, o Programa de Bolsas de Estudos 

para a Residência Integrada em Saúde) e na legislação vigente da Comissão Nacional de Residências 

Multiprofissionais em Saúde. 

 

8.3 São de responsabilidade do Profissional Residente matriculado os custos referentes à alimentação 

e deslocamentos necessários para participação das aulas previstas durante o programa de residência 

que serão realizadas na Escola de Saúde Pública. 

 

8.4 O candidato será desligado deste processo seletivo caso seja constatado o não atendimento aos 

exigidos no item 6. 

 

8.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da Residência Integrada em Saúde - 

COREMU, pela Direção da ESP e pela Comissão de Concursos da FUNDATEC. 

 

8.6 O candidato convocado que não aceitar a sua indicação não poderá optar por ser acrescentado ao 

final da relação classificatória e será automaticamente excluído do Processo Seletivo. 

 

8.7 A participação no Processo Seletivo implica, desde logo, conhecimento e a tácita aceitação das 

condições e das exigências estabelecidas no inteiro teor deste Edital, de instruções específicas e 

demais expedientes reguladores do Concurso. 

 

8.8 Para comunicação com a Coordenação da Residência Integrada em Saúde utilizar o endereço de 

correio eletrônico esp-ris@saude.rs.gov.br. 

 

 

Porto Alegre, 05 de setembro de 2022 

 

mailto:esp-ris@saude.rs.gov.br


Maria Antônia Heck 

Coordenadora Geral da Residência Integrada em Saúde da ESP/RS 

 

Teresinha Valduga Cardoso 

Diretora da Escola de Saúde Pública/RS Diretora da Escola de Saúde Pública/RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I: MODELO DE PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS E DOS DOCUMENTOS ANEXADOS PARA MATRÍCULA E DE 

COMPROMISSO DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2022 

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE/RESIDÊNCIA INTEGRADA EM SAÚDE (RMS/RIS 

- ESP) – 2023/24 

 
Eu (nome completo), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do documento de identidade 

nº (número), expedido por (nome do Órgão expedidor/UF), CPF nº (número), residente a (endereço 

completo, com logradouro, nº, complemento, bairro, município, estado e CEP), candidato(a) à vaga na 

Residência Multiprofissional em Saúde/Residência Integrada em Saúde da Escola de Saúde Pública 

(RMS/RIS - ESP) da Secretaria Estadual da Saúde (SES) do Rio Grande do Sul, Programa (nome do 

Programa), nomeio e constituo meu bastante procurador o(a) Senhor(a) (nome completo), 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do documento de identidade nº (número), expedido 

por (nome do Órgão expedidor/UF), CPF nº (número), residente a (endereço completo, com logradouro, 

nº, complemento, bairro, município, estado e CEP), para o fim específico de efetivar minha matrícula e 

entregar a documentação necessária para a mesma no referido Programa. 

Declaro que assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias 

dos documentos entregues, comprometendo-me a apresentar os originais até o primeiro dia do início 

das atividades da Residência, no dia 01 de março de 2023. 

Tenho ciência de que a falta de veracidade dessas informações acarretará minha exclusão do Processo 

Seletivo ou o cancelamento de minha matrícula. 

 

(local), (data), (assinatura), (nome completo), (número do documento de identidade), (Órgão 

expedidor), (UF) 



ANEXO II: FORMULÁRIO DE MATRÍCULA 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2022  

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE – 2023/24 

 

DADOS PESSOAIS: 

 Nome Completo: DN: _/ /  

 Naturalidade: UF: Nacionalidade: Sexo: ( ) Fem ( ) Masc 

 Nome da mãe: _   

 Nome do pai:    

 Programa: Profissão: 

 

FORMAÇÃO: 

Graduação: Instituição: Ano: 

Residência: Instituição: Ano: 

 
DOCUMENTOS 

 Nº da carteira de identidade:  Órgão expedidor: UF: 

 Nº do CPF:  Cert. de Reservista:  

 Nº do registro profissional (Conselho): UF: 

Nº do título eleitoral: Zona: Seção: 

 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

 Rua/Av.: Nº: Compl: 

 Bairro: Cidade: UF: CEP: 

 Telefone 1: ( ) -_   Telefone 2: ( )     _-   _ E-mail: 

 
REFERÊNCIA FAMILIAR: 

 Nome Completo: Grau de Parentesco: 

 Rua/Av.: Nº: Compl: 

 Bairro: Cidade: UF: CEP: 

Telefone 1: (_   ) -   Telefone 2: (_   ) -   E-mail: 

 
Porto Alegre,___ de ______________de 2023 

 

 
  

Assinatura Candidato 

  

Assinatura do responsável pela Matrícula 



ANEXO III: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONSELHO 

PROFISSIONAL/RS OU ÓRGÃO COMPETENTE HABILITE O EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2022 RESIDÊNCIA 

MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE – 2023/24 

 
 

 
Eu (nome completo), (nacionalidade), (graduação profissional), (estado civil), portador do documento de 

identidade nº (número), expedido por (nome do Órgão expedidor)/(UF), residente a (endereço completo, 

com logradouro, nº, complemento, bairro, município, estado e CEP), candidato(a) à vaga na Residência 

Multiprofissional em Saúde/Residência Integrada em Saúde da Escola de Saúde Pública (RMS/RIS - 

ESP) da Secretaria Estadual da Saúde (SES) do Rio Grande do Sul, declaro que minha profissão não 

conta com Conselho Profissional/RS ou órgão competente que habilite a exercício profissional. 

Tenho ciência de que a falta de veracidade dessa informação acarretará o cancelamento de minha 

matrícula. 

 

(local), (data), (assinatura), (nome completo), (número do documento de identidade), (Órgão 

expedidor), (UF) 



ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE NÃO TER CURSADO OU ESTAR CURSANDO OUTRA 

RESIDÊNCIA NO MESMO PROGRAMA EM QUE ESTÁ SE MATRICULANDO, DE TER 

CONCLUÍDO NO MÁXIMO UM PROGRAMA DE RESIDÊNCIA DIFERENTE DO QUE ESTÁ SE 

MATRICULANDO, ASSIM COMO DE COMPROMISSO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO 

PROGRAMA 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2022 RESIDÊNCIA 

MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE – 2023/24 

 
Eu (nome completo), (nacionalidade), (graduação profissional), (estado civil), portador do documento de 

identidade nº (número), expedido por (nome do Órgão expedidor)/(UF), residente a (endereço completo, 

com logradouro, nº, complemento, bairro, município, estado e CEP), candidato(a) à vaga na Residência 

Multiprofissional em Saúde/Residência Integrada em Saúde da Escola de Saúde Pública (RMS/RIS - 

ESP) da Secretaria Estadual da Saúde (SES) do Rio Grande do Sul, declaro que não cursei nem estou 

cursando Programa de Residência no mesmo Programa em que estou me matriculando e que concluí 

no máximo uma Residência em Programa diferente da que estou me matriculando. Declaro também 

que não exercerei qualquer outra atividade laboral ou acadêmica, com remuneração ou que exijam 

dispensa ou descumprimento do regime de 60 (sessenta) horas semanais, concomitantemente ao 

Programa de Residência Integrada em Saúde da ESP/SES/RS. 

Tenho ciência de que a falta de veracidade dessas informações acarretará o cancelamento de minha 

matrícula. 

 
 

(local), (data), (assinatura), (nome completo), (número do documento de identidade)- (Órgão 

expedidor)/(UF). 



ANEXO V: DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS ENVIADOS DIGITALMENTE E DE 

COMPROMISSO DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2022 RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM 

SAÚDE – 2023/24 

 
 

 
Eu (nome completo), (nacionalidade), (graduação profissional), (estado civil), portador do documento de identidade nº 

(número), expedido por (nome do Órgão expedidor)/(UF), residente a (endereço completo, com logradouro, nº, 

complemento, bairro, município, estado e CEP), candidato(a) à vaga na Residência Multiprofissional em 

Saúde/Residência Integrada em Saúde da Escola de Saúde Pública (RMS/RIS - ESP) da Secretaria Estadual da 

Saúde (SES) do Rio Grande do Sul, declaro que a documentação enviada por meio digital para a matrícula na 

RMS/RIS – ESP corresponde fielmente aos documentos originais, os quais comprometo-me a apresentar até o 

primeiro dia do início das atividades da Residência, no dia 01 de março de 2023. 

Tenho ciência de que a falta de veracidade dessas informações acarretará o cancelamento de minha matrícula. 

 

(local), (data), (assinatura), (nome completo), (número do documento de identidade), (Órgão expedidor), (UF) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO VI: FORMULÁRIO DE CADASTRO DE CREDOR – AFE/FPE 

 

SECRETARIA DA SAÚDE INCLUSÃO - PESSOA FÍSICA 

 

DADOS DO CREDOR: 

1. CPF:    

 

e PIS ou INSS    

2. NOME:    

3. ENDEREÇO COMPLETO: 

Logradouro (Rua/Av):                                                                                                   

Número: Complemento:  Bairro:   

Município:     CEP:   

Telefone: (        )  -    

4. CONTA BANCÁRIA: 

4.1- Incluir: 

Banco: (        )  Ag.:  

Conta Corrente: Contrapartida:  

4.2- Incluir: 

Banco: (        )  Ag.:  

Conta Corrente: Contrapartida:  

4.3- Incluir: 

Banco: (        )  Ag.:  

Conta Corrente: Contrapartida:    

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS: 
Obs: 

Em / /    

 
Carimbo (Nome, Cargo e Id.) e 
Assinatura 

  
PARA USO DA SECCIONAL DA CAGE: 

 

Recebido em:  /  /   
Efetuado em: / /  

Por:   
Por:    

 

Devolvido em: / / Por:    

Para:   
 

 



 

Edital de Abertura 

PSU/RUMS 2022 

Processo Seletivo Unificado  

para Residência  

Uni e Multiprofissional em Saúde 

 



  

 

 

            

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

 

 

 

 
 Caros Candidatos, 
  

A Fundação Universidade Empresa de tecnologia e Ciências - FUNDATEC, com cerca de 50 
anos de história, com foco na aplicação do conhecimento e na tecnologia para o desenvolvimento de 
pessoas, organizações e sociedade e foi pioneira na difusão dos conceitos de gestão da qualidade e 
produtividade, sustentando suas ações internas e o relacionamento com seus públicos nos valores 
QCV, que conferem Qualidade superior em seus processos e serviços, Compromisso com o prometido 
e Velocidade nas ações e respostas. 

 
A FUNDATEC oferece toda a qualidade e segurança necessárias ao sucesso do planejamento 

e execução de concursos e processos seletivos, de todos os portes. Sendo a primeira executora 
gaúcha certificada pela norma ISO 9001, baseia os resultados de seu trabalho em ética, 
responsabilidade e qualidade, que se refletem na satisfação de seus clientes. Possui profissionais 
especializados nas diversas áreas de conhecimento, preparados para planejar, organizar e realizar 
todas as etapas de um certame. 

 
Entre os serviços oferecidos pela área de Concursos, a FUNDATEC realiza o Processo 

Seletivo Unificado para Residências Uni e Multiprofissionais em Saúde – PSU/RUMS, com o objetivo 
de selecionar residentes qualificados para os Programas de Residências em Área Profissional da 
Saúde, em instituições dos estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Rondônia.  

 
Acredita-se que o Processo Seletivo Unificado para Residências Uni e Multiprofissionais em 

Saúde – PSU/RUMS possibilita uma seleção uniforme, isonômica e qualificada para acesso às bolsas, 
além de constituir-se em importante oportunidade para diversos profissionais, no sentido de avaliar a 
a capacitação profissional nas respectivas áreas de atuação.  
 

Bom desempenho a todos!  
 

 

 

 
Carlos Henrique Castro 

Presidente  
 

 



FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS – FUNDATEC 

PROCESSO SELETIVO UNIFICADO – PSU/RUMS 2022 

EDITAL DE ABERTURA N° 01/2022 

 

A FUNDATEC torna pública a abertura do período de inscrição ao Processo Seletivo Unificado para Residências Uni e 
Multiprofissionais em Saúde 2022 – PSU/RUMS.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

O candidato interessado em participar do PSU/RUMS 2022, deve estar ciente quanto aos regramentos contidos neste 
Edital de Abertura Unificado e, também, nos Editais das Instituições pelas quais deseja candidatar-se. Os Editais das 
Instituições estarão disponíveis no endereço eletrônico da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, a partir do dia determinado 
no cronograma de execução (Anexo III). 

 

2. DOS OBJETIVOS  

2.1 Os Programas de Residência Uni e Multiprofissional em Saúde buscam a integração entre trabalho e educação; a 
integração de diferentes profissões na equipe de saúde (campo e núcleo de saberes e práticas profissionais em articulação 
permanente); a integração entre ensino, serviço, controle social e gestão; bem como a integração dos campos das ciências 
biológicas, humanas e sociais. 

Os Programas de Residência em Área Profissional da Saúde são cursos de Pós-graduação Lato Sensu na modalidade 
residência, regulamentados pelo art. 13 da Lei n° 11.129/05, de 30 de junho de 2005, pela Portaria Interministerial 1.077/09, 
de 12 de novembro de 2009 e pelas demais Resoluções emanadas pela Comissão Nacional de Residência 
Multiprofissional em Saúde (CNRMS), caracterizados por Educação em Serviço, estruturados em regime de dedicação 
exclusiva. 

2.2 O Processo Seletivo Unificado – PSU/RUMS 2022 destina-se aos seguintes objetivos: 

a) Autoavaliação: para graduandos e graduados, possibilitando ao estudante avaliar o seu conhecimento na área, 
mas sem concorrer a uma bolsa de residência;  

b) Residência Uniprofissional e Multiprofissional: seleção de candidatos aos Programas de Residência Uni e 
Multiprofissional em Saúde, constantes no Anexo V. Para esses candidatos, o Processo Seletivo Unificado – 
PSU/RUMS 2022, corresponde a Primeira Etapa do processo de seleção. O número de vagas e os critérios de 
aproveitamento de candidatos classificados no Processo Seletivo Unificado – PSU/RUMS 2022 serão regidos por 
editais específicos das instituições, conforme lista Anexo I. 

3. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO  

3.1 O Processo Seletivo será realizado conforme etapas abaixo: 

a) Primeira Etapa: Prova Teórico-Objetiva de caráter eliminatório e classificatório, de acordo com os critérios 
determinados pelos editais específicos das Instituições. O não comparecimento do candidato acarretará a sua 
eliminação. 

b) Outras Etapas: aplicado aos candidatos aprovados na prova teórica-objetiva, de acordo com critérios 
determinados nos Editais de cada instituição. Para tanto, o candidato deve observar se a Instituição ao qual se 
inscreveu exigirá outras etapas de avaliação. 

b.1) Outras Etapas não se aplicam para inscrições de Autoavaliação. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições serão realizadas no período determinado no cronograma de execução (Anexo III), pela internet, no 
endereço www.fundatec.org.br.  

4.2 Procedimentos para Inscrições – Acessar o endereço www.fundatec.org.br a partir do primeiro dia determinado no 
cronograma de execução e acessar “PROCESSO SELETIVO UNIFICADO – PSU/RUMS 2022”. É de extrema importância 
a leitura, na íntegra, deste Edital de Abertura Unificado, assim como dos editais específicos de cada instituição que 
pretende concorrer, para conhecer as normas reguladoras desse Processo Seletivo. 

4.3 O candidato deverá preencher o requerimento de inscrição eletrônico selecionando as opções abaixo: 

a) Cidade em que pretende prestar a prova; 

b) O objetivo da inscrição (Autoavaliação ou Residência Uni e Multiprofissional);  

http://www.fundatec.org.br/
http://www.amrigs.org.br/
http://www.amrigs.org.br/


c) Selecionar o(s) Programas de Residência Uni e Multiprofissional em Saúde de seu interesse, exceto quando 
se tratar de Autoavaliação; 

d) Se atuou na Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo”. 

4.3.1 O candidato, após finalizar o requerimento de inscrição, deverá imprimir o boleto para pagamento da taxa de 
inscrição. O valor do boleto será igual ao somatório da taxa do Processo Seletivo Unificado – PSU/RUMS 2022, com as 
taxas dos respectivos Programas de Residência Uni e Multiprofissional em Saúde dos quais o candidato optou. 

4.4 As inscrições serão submetidas ao sistema até às 17h do dia determinado no cronograma de execução (Anexo III). 
Durante o processo de inscrição será emitido o boleto bancário com a taxa de inscrição, sendo que o pagamento deverá 
ser feito em qualquer banco até o dia do vencimento indicado no boleto. O boleto bancário quitado será o comprovante de 
inscrição. Após dois dias úteis bancários do pagamento, o candidato poderá consultar no site www.fundatec.org.br e 
confirmar o pagamento de seu pedido de inscrição.  

4.4.1 O candidato deverá ficar atento para o dia de vencimento do boleto bancário. O sistema de inscrições permitirá ao 
candidato reimprimir seu boleto bancário, com nova data de vencimento até a data limite para o pagamento da taxa de 
inscrição determinada no cronograma de execução (Anexo III). Não serão aceitos pagamentos efetuados posteriores a 
esta data. 

4.4.1.1 Não é de competência da FUNDATEC regulamentar ou informar horários limites de pagamentos dos boletos, 
sendo de responsabilidade unicamente dos órgãos que prestam serviços de recebimentos bancários essa determinação. 
Cabe ao candidato se informar sobre os horários de recebimento dos estabelecimentos, tais como: Casas lotéricas, 
agências bancárias, entre outros, bem como verificar as regras de aplicativos, Internet Banking e acompanhar casos de 
greve, etc., bem como o conhecimento da data de processamento do pagamento realizado. 

4.4.1.2 A FUNDATEC não se responsabiliza por fraudes em boletos ocasionados por programas/softwares “maliciosos” 
que por ventura se instalem no computador utilizado pelo candidato. Antes de pagar qualquer boleto bancário, o candidato 
deve verificar os dados impressos, como número do banco, logo do banco, se o número do código de barras corresponde 
ao da parte de cima da fatura, CNPJ, data de vencimento do título e se o valor cobrado corresponde ao devido. 

4.4.2 Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet, que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

4.5 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF).  

4.5.1 Após a realização do pagamento do boleto bancário, caso seja constatado que o candidato NÃO utilizou CPF ou 
documentos próprios no momento da inscrição, sua inscrição no Processo Seletivo Público será cancelada, e o candidato 
será eliminado do certame, a qualquer momento. 

4.5.1.1 Serão realizados os procedimentos acima, ainda que tenha sido provocado por equívoco do candidato e 
independente de alegação de boa-fé. 

4.6 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob as penas da lei. 

4.7 O candidato que desejar algum atendimento especial para o dia de prova deverá seguir o disposto no Item 5 deste 
Edital.  

4.8 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as consequências de 
eventuais erros de preenchimento. A opção de Programa de Residência não poderá ser alterada após a efetivação do 
pagamento do boleto bancário, não cabendo análise de pedido de recurso para esses casos. 

4.8.1 Havendo necessidade de alteração de dados de inscrição (Programa de Residência, atendimento especial, cidade 
de realização da prova, etc), o candidato deverá efetuar uma nova inscrição e proceder ao pagamento. 

4.9 Os candidatos não poderão realizar as provas em local diferente daquele escolhido no momento da inscrição. 

4.10 O pagamento realizado no último dia e processado após a data prevista neste Edital implicará no indeferimento da 
inscrição.  

4.11 Não haverá devolução do valor da taxa paga, exceto em casos como os descritos no subitem 4.11.1. 

4.11.1 Pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) somente serão devolvidos mediante a solicitação do candidato. 

4.12 Os candidatos deverão entrar em contato com a FUNDATEC para a solicitação da análise de possível duplicidade, 
através dos canais de comunicação. Caso seja comprovado o pagamento em duplicidade, será providenciada a devolução 
do valor de uma das taxas, mediante o desconto de R$ 10,00 referente aos custos de tarifas bancárias, ficando o candidato 
ciente que dependerá dos trâmites processuais da instituição arrecadadora. 

4.12.1 Em casos que se faz necessária a devolução de taxa de inscrição, será descontado o valor de R$ 10,00 referente 
aos custos de tarifas bancárias. As devoluções só ocorrerão a partir do dia 28/11/2022. 

4.13 O candidato deverá preencher, na ficha de inscrição, o seu nome completo, conforme documento de identificação. 
Para qualquer necessidade de alteração, o candidato deverá solicitar a correção através do link “Alteração de Dados 
Cadastrais”, disponível no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br. 

http://www.fundatec.org.br/


4.14 Qualquer divergência detectada, o candidato terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas após a divulgação da Lista 
Definitiva de Inscrições Homologadas para entrar em contato com a FUNDATEC, mediante contatos disponíveis no site. 

 

4.15 DA FOTO DIGITAL 

4.15.1 No momento da inscrição, o candidato deverá enviar, via upload, uma foto digital atualizada de seu rosto, em que 
necessariamente apareça a sua face descoberta e os seus ombros. 

4.15.1.1 O candidato poderá seguir o modelo de foto contida em documentos de identificação oficiais, tais como RG, CNH, 
etc., não sendo permitida a utilização de qualquer tipo de adereço que impossibilite a identificação do rosto, como óculos 
de sol, chapéus e máscaras. 

4.15.2 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referente ao 
procedimento de envio da foto digital. 

4.15.2.1 Somente são aceitos arquivos com extensão .jpg, .jpeg, ou .png. 

4.15.2.2 A imagem deve possuir boa qualidade; apresentar somente o rosto de frente, visualização dos olhos na foto, 
sem adereços, tais como: máscara, chapéus, óculos escuro, etc. 

4.15.2.3 A foto deve permitir o reconhecimento do candidato no dia de prova. 

4.15.3 O envio da foto digital é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

4.15.4 A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo ao seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação ou de outros fatores que 
impossibilitem o envio. 

4.15.5 A foto digital encaminhada servirá para reconhecimento e comparação do candidato com o documento de 
identificação apresentado no dia da prova. 

4.15.5.1 Caso o candidato tenha sua foto digital não aceita, ou seja, não esteja de acordo para fins de identificação no 
dia de prova, deverá regularizar a sua situação durante o período de recurso da Homologação Preliminar das Inscrições, 
através do Formulário Online de Regularização de Foto. 

4.15.6 No dia de aplicação da prova, caso a foto digital enviada não permita o reconhecimento, o candidato será 
encaminhado à Coordenação Local do Concurso e submetido à identificação especial, desde que não infrinja o disposto 
no subitem 4.15.7.1.  

4.15.7 O candidato, ao se inscrever, autoriza o uso da imagem para as finalidades do presente Concurso, estando ciente 
de que a foto será utilizada em materiais impressos, como lista de presença e grade de resposta. Além disso, a foto será 
encaminhada para fins de verificação no ato da matrícula, com a finalidade de garantir a lisura do certame. 

4.15.7.1 O candidato que submeter fotos que violem ou infrinjam os direitos de outra pessoa e/ou fotos que contenham 
conteúdo sexual explícito, nudez, conteúdo obsceno, violento ou outros conteúdos censuráveis ou inapropriados será 
excluído do Processo Seletivo, em qualquer momento do processo. 

4.16 CURRÍCULO ON LINE  

4.16.1 O Currículo Eletrônico deverá ser preenchido e protocolado durante o processo de inscrição, com o 
cadastramento de informações mínimas obrigatórias (histórico escolar).  

4.16.2 Para os programas que houver avaliação de currículo, de acordo com o edital da instituição, o candidato, após o 
pagamento de sua inscrição, poderá atualizá-lo através do link que estará disponível no site www.fundatec.org.br, e 
anexando os documentos no campo indicado, de acordo com o declarado.  

4.16.3 A critério das instituições, o currículo e seus comprovantes poderão ser solicitados por postagem ou no momento 
das entrevistas ou matrícula, conforme editais das instituições. 

4.16.4 Orientamos que os candidatos que atuaram na Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo", enviem seus 
certificados de atuação nos campos disponibilizados no currículo eletrônico, bem como nos locais indicados nos Editais 
das Instituições. 

4.16.5 O candidato poderá realizar alterações no currículo até a data estipulada no cronograma de execução (Anexo III). 

4.16.6 Para validação das informações preenchidas e dos documentos anexados, o candidato deverá, impreterivelmente, 
protocolar o seu currículo. Este protocolo será a comprovação de envio do candidato. 

4.16.7 A FUNDATEC não se responsabiliza por currículos não protocolados ou por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dos arquivos ao seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação ou de outros fatores que impossibilitem o envio. 

4.16.8. Após encerrado o prazo para atualização do currículo, o candidato poderá acessar o sistema somente para 
visualização e impressão do currículo.  

http://www.amrigs.org.br/


4.16.9 Ressalta-se que a análise do currículo dos candidatos é de responsabilidade de que cada Instituição participante 
do PSU/RUMS, bem como a análise dos certificados de participação e pontuação no programa Ação Estratégica "O Brasil 
Conta Comigo”. 

 
4.17 DA REGULAMENTAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

4.17.1 O candidato poderá inscrever-se para o Processo Seletivo Unificado – PSU/RUMS 2022 mediante a inscrição pela 
internet e o pagamento do valor correspondente, desde que atenda às exigências do programa, conforme especificado 
nos editais das instituições.  

4.17.2 Não serão aceitas inscrições por via postal ou Fac-símile, nem em caráter condicional. 

4.17.3 A opção do objetivo da inscrição (Autoavaliação ou Residência) deve ser feita no ato da inscrição, não sendo 
permitido alteração após o pagamento. 

4.17.4 O candidato não poderá se inscrever em mais de um Programa de Residência Uni e Multiprofissional em Saúde 
por instituição.  

4.17.5 A opção pelo(s) Programa(s) de Residência Uni e Multiprofissional em Saúde deve ser efetivada no momento da 
inscrição.  

4.17.6 Caso seja comprovada inscrição em mais de um programa/área de concentração na mesma instituição, a 
FUNDATEC confirmará APENAS a última inscrição registrada na internet e confirmada por pagamento. A(s) taxa(s) 
correspondente(s) à(s) outra(s) inscrição(ões) não será(ão) devolvida(s). 

4.17.7 Não haverá devolução do valor da taxa paga, seja qualquer o motivo alegado. 

4.17.8 É vedada a transferência do valor pago e/ou da inscrição para terceiros. 

4.17.9 Será permitida a solicitação de alteração do local de realização da prova aos candidatos que se manifestarem 
durante o Período de Recurso da Lista Preliminar de Inscritos, conforme o Cronograma de Execução, justificando o motivo 
da troca. A solicitação será avaliada pela Comissão para fins de deferimento.  

4.17.10 Serão canceladas as inscrições pagas com pix, cheque, agendamentos bancários e outros meios, sem a devida 
provisão de fundos. Não serão homologadas as inscrições cujos boletos não forem pagos.  

4.17.11 Cabe exclusivamente ao candidato a decisão sobre suas condições de concorrer ao presente Processo Seletivo 
quanto à observância da escolaridade e outros requisitos exigidos. 

4.17.12 As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato 
e seu compromisso tácito em aceitar as condições da sua realização. 

5 DO ATENDIMENTO ESPECIAL  

5.1  Caso o candidato necessite de atendimento especial para a realização da Prova Teórico-objetiva, deverá formalizar o 
pedido através da ficha online de inscrição, selecionando a(s) opção(ões) desejada(s), e encaminhar laudo médico e/ou 
documentos comprobatórios que comprovem a necessidade. Os documentos deverão ser encaminhados durante o 
período previsto no cronograma de execução.  

5.1.1. São procedimentos especiais atendidos para o dia de prova, desde que solicitados e comprovados por LAUDO 
MÉDICO e/ou documentos comprobatórios: 

5.1.1.1 Necessidades Físicas: 

I. Acesso Facilitado: Ao candidato com dificuldade de locomoção é oferecida estrutura adaptada para acesso no 
local de realização da prova.  

II. Apoio para perna: Ao candidato que necessitar ficar com a perna suspensa será concedido apoio para a perna.  

III. Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-Objetiva: Ao candidato com motricidade 
comprometida é oferecido auxílio para preenchimento da Grade de Resposta (GR) da Prova Teórico-Objetiva, cujo 
processo será executado por um Fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC. 

IV. Mesa e Cadeira especial: Ao candidato cadeirante, obeso ou outro motivo que necessite de mesa e cadeira de 
tamanho maior ao tradicional é oferecida estrutura para realização da prova.  

V. Sala próxima ao banheiro: Ao candidato que necessitar fazer uso contínuo do banheiro, por motivo de doença, 
será fornecida sala próxima ao banheiro.  

VI. Profissional Especializado para troca de Sonda Vesical, Bolsa de Colostomia ou similar: Ao candidato que 
necessitar de atendimentos técnicos para a realização de procedimentos de saúde é oferecido profissional 
especializado. Não será permitida a presença de companheiros e/ou familiares durante o procedimento, apenas de 
pessoas contratadas e autorizadas pela FUNDATEC. 

VII. Uso de Prótese, Implante ou dispositivo fixo no corpo (Bomba de Insulina, Marca-passo etc.): Os 
candidatos com implante ou prótese de metal, como, por exemplo, placa de titânio, implante de aço inoxidável, 



hastes intramedulares, etc., ou bomba de insulina fixada ao corpo devem apresentar laudo médico comprovando a 
situação para efeitos do uso do detector de metais.  

VIII. Uso de almofada: O candidato que necessitar fazer uso de almofada durante a realização da prova 
deverá levar a de sua preferência, que será inspecionada antes do início do processo. 

 

5.1.1.2 Necessidades Visuais: 

I. Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-Objetiva: Ao candidato com deficiência 
visual (cegueira ou baixa visão), é oferecido auxílio para preenchimento da Grade de Resposta (GR) da Prova 
Teórico-Objetiva, cujo processo será executado por um Fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC.  

II. Caderno de Prova Ampliado (padrão A3 – fonte 18 ou fonte 24): Ao candidato com baixa visão é ofertada a 
impressão da prova em folha A3 com a fonte ampliada. De preferência, esse candidato deverá sentar nas últimas 
classes/carteiras da sala. No laudo médico deve constar o tamanho necessário da fonte para a leitura da prova. 

III. Ledor: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão é oferecido profissional habilitado para a leitura da prova em 
sala reservada.  

IV. Sistema de Leitor de Tela – NVDA: Ao candidato com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) é oferecido 
o NVDA, programa de voz sintética que faz audiodescrição das questões da prova.  

V. Uso de computador para aumento da fonte – Lupa Eletrônica: Opção ofertada ao candidato somente quando 
as fontes previstas no subitem 5.1.1.2, alínea II, não são suficientes. Nesse procedimento, um computador é 
disponibilizado para acesso à prova em formato pdf, possibilitando a ampliação da fonte ou o uso da lupa eletrônica 
para a leitura da prova.  

VI. Uso de reglete ou lupa manual: Ao candidato que necessitar será permitido o uso de reglete ou lupa manual. 

 
5.1.1.3 Necessidades Auditivas: 

I) Intérprete de Libras: Ao candidato com deficiência auditiva é oferecido profissional habilitado para mediar a 
comunicação entre surdos e ouvintes no ato da prova.  

II) Leitura Labial: Para o candidato que necessitar de comunicação pela leitura dos lábios, será solicitado ao Fiscal 
de Sala que as instruções/orientações sejam dadas pausadamente e de frente para o candidato.  

III) Prótese Auditiva: O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho durante 
a realização da prova se encaminhar o laudo médico contendo a comprovação de que se faz necessária a utilização 
da prótese de forma contínua. Caso o candidato que utiliza prótese auditiva não encaminhe o laudo médico, terá 
apenas o direito de usá-la no momento da leitura das instruções/orientações dadas pelos fiscais (10 minutos antes 
do início das provas), sendo que durante a realização da prova, deverá retirá-la. Caso seja detectado, durante a 
realização da prova, candidato com uso de prótese auditiva e não comprovado por laudo médico, conforme previsto 
no item 5.1.1, ele será eliminado. 

 

5.1.1.4 Necessidades Complementares: 

I. Nome Social: O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das provas 
deverá encaminhar a imagem do documento com o nome social. As publicações referentes aos candidatos 
transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 

II. Porte de arma de fogo: O candidato que, amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 e suas alterações, 
necessitar realizar a prova armado deverá encaminhar o Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização 
de Porte, conforme definido na referida lei. 

III. Sala para Amamentação: A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá encaminhar o atestado de 
amamentação e a cópia da certidão de nascimento do bebê. No dia de realização da prova, a candidata deverá 
levar um/a acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em uma sala reservada para essa finalidade e que será o/a 
responsável pela criança durante a ausência da mãe. Caso não haja acompanhante, a criança não poderá 
permanecer no local de prova. Não haverá compensação do tempo de prova em relação ao tempo gasto com a 
amamentação. A amamentação será concedida somente para bebês de até 06 meses de idade. O/A acompanhante 
deverá: apresentar documento de identificação, comparecer juntamente com a candidata, no horário determinado 
em Edital e deverá guardar todos os seus pertences em embalagem indicada pela equipe de Coordenação Local 
da FUNDATEC e ser inspecionado pelo detector de metais, bem como assinar uma ata no dia de prova. A bolsa 
com os pertences do bebê também será inspecionada. 

IV. Sala para Extração do Leite Materno: A candidata que necessitar fazer a extração do leite do peito deverá 
apresentar atestado de amamentação. O armazenamento e a conservação são de responsabilidade exclusiva da 
candidata. 



V. Tempo Adicional: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão, com deficiência auditiva e/ou diagnóstico de 
dislexia poderá ser oferecido o tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização da prova. Se houver necessidade 
de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da área da deficiência/doença, 
através de laudo médico. A Comissão de Concursos da FUNDATEC examinará a fundamentação da solicitação. 

VI.   Sabatista: O candidato que, por motivo religioso, guarda o sábado, deverá formalizar o pedido para fazer a 
prova após o pôr do sol através da ficha online de inscrição, selecionando a opção “Sabatista” em Atendimento 
Especial. Após, deverá encaminhar Declaração (emitida pelo Pastor ou Rabino), conforme Anexo VI – Modelo de 
Declaração de Sabatista por Motivo Religioso, para cumprimento dos seus deveres enquanto candidato.  

 

5.1.2 A Comissão de Concursos da FUNDATEC examinará a possibilidade operacional de atendimento de todas as 
solicitações. 

5.1.3 Os laudos deverão conter o CID, data de emissão posterior ao dia 06/03/2022 (até 6 meses antes da publicação 
do Edital de Abertura), assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina. 

5.1.4 Os documentos comprobatórios, à exceção das solicitações de porte de arma de fogo e nome social, deverão 
conter data de emissão posterior ao dia 06/03/2022 (até 6 meses antes da publicação do Edital de Abertura), assinatura 
do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina. 

5.1.5 Para o envio do laudo médico, conforme Anexo IV, e/ou de documentos comprobatórios, os candidatos deverão 
realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org, onde estará disponível o link para entrega do “Formulário 
Online – Laudo Médico e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5Mega e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, 
PDF, TNG ou TIFF.  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos. 

5.1.5.1 Os documentos deverão ser postados até às 17 horas do último dia previsto no período de entrega constante no 
Cronograma de Execução (Anexo III). 

5.1.5.2 Não serão aceitos laudos médicos e/ou documentos comprobatórios: 

a) Do candidato que não os enviar conforme estabelecido por este Edital; 

b) Em arquivos corrompidos; 

c) Apresentados em documentos ilegíveis e/ou com rasuras; 

d) Em desacordo com o Edital de Abertura.  

5.1.6 Os laudos médicos terão valor somente para este Processo Seletivo, não sendo devolvidos aos candidatos. 

5.1.7 A FUNDATEC se reserva ao direito de não atender qualquer necessidade do candidato que não for solicitada na 
ficha de inscrição e, por conseguinte, que não apresentar a devida comprovação, por laudo médico, no período previsto 
no cronograma de execução. 

5.1.8 O candidato que não solicitar atendimento especial por sistema online de inscrição ou não especificar qual(is) o(s) 
atendimento(s) necessário(s) terá seu pedido de atendimento especial indeferido.  

5.1.9 No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrerem 
eventuais falhas desses recursos no dia de aplicação das provas, poderão ser disponibilizados atendimentos alternativos, 
observadas as condições de viabilidade.  

A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será concedida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 

5.1.10 Candidatos considerados como Grupo de Risco da Covid -19 não são considerados para fins de atendimento 
especial, no que se refere a salas individuais. Todas as recomendações do Ministério da Saúde, vigentes nos Decretos 
Municipais e Estaduais, no dia de aplicação das provas, serão seguidas. 

5.1.11 Havendo ocorrências inesperadas no dia de prova, serão avaliadas pela Comissão de Concursos as possibilidades 
operacionais disponíveis, as quais serão informadas ao candidato e registradas em ata, não cabendo ao candidato 
qualquer reclamação posterior do procedimento adotado. Nessa situação, poderá ser solicitado ao candidato o envio de 
laudo médico, que deverá ser encaminhado em até 7 (sete) dias após a aplicação da prova. O não atendimento da 
solicitação determinada pela Coordenação Local do Concurso acarretará em eliminação do candidato no certame. 

 

6 DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

6.1 São requisitos para a inscrição: 

http://www.fundatec.org/


a) Nacionalidade brasileira ou estrangeira na forma da legislação federal. Para os candidatos estrangeiros e 
profissionais formados em faculdades estrangeiras deverão ser obedecidas às exigências previstas pela legislação 
do Conselho de sua Formação; 

b) Estar de acordo com as normas do presente Processo Seletivo; 

c) Estar de acordo com os termos, regramentos e requisitos para matrícula definidos nos editais específicos de 
cada instituição, para os programas que o candidato deseja concorrer. 

 

7  DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 

Quadro 1 – Taxa de Adesão por Estado VALOR 

Autoavaliação R$ 54,00 

Inscrição para Programas de Residência de somente um único Estado. R$ 139,00 

Inscrição para Programas de Residência em mais de um Estado R$ 164,00 

7.1 O valor total a ser pago pelo candidato será: a Taxa de Adesão (Quadro 1) + Taxa de Inscrição por Instituição 
(Anexo V). 

7.2 O sistema de inscrição fará a soma automaticamente da taxa de cada associação e da taxa dos Programas de 
Residência Uni e Multiprofissional em Saúde escolhidos.  

7.3 Caso o candidato se inscreva, efetue o pagamento e, após, queira realizar inscrição para mais programas, não será 
cobrado novamente a taxa de associação, porém será cobrado R$ 10,00, que se refere à tarifa bancária. 

7.4 O candidato somente poderá selecionar uma área de concentração por Instituição. 

 

7.5 AÇÃO ESTRATÉGICA "O BRASIL CONTA COMIGO" 

7.5.1.  Os candidatos dos cursos de Enfermagem, Fisioterapia e Farmácia que participam da Ação Estratégica “O Brasil 
Conta Comigo” deverão sinalizar no momento da inscrição sua participação. 

7.5.2.  A Resolução garante a pontuação adicional de 10% em todas as fases de processos de seleção pública para 
programas de Residência em Saúde promovidos pelo Ministério da Saúde. 

7.5.3.  A pontuação será aplicada na nota obtida da prova teórico-objetiva, após a classificação, modificando a 
colocação, e também nas demais fases dentro da mesma perspectiva. 

7.5.3.1 A pontuação será aplicada, preliminarmente, na prova Teórico-objetiva, considerando exclusivamente o registro do 
candidato na ficha de inscrição, e informado pelo Edital de Homologação das Inscrições. 

7.5.3.1.1. Se detectado, pela Instituição, que o candidato não tem direito a pontuação adicional prevista ou não apresentou 
a documentação necessária para a comprovação, o mesmo terá sua situação de aprovação/classificação alterada no 
Processo Seletivo.  

7.5.3.1.2. Não serão considerados pedidos de pontuações adicionais após o período determinado para seu registro, que 
se refere a fase de inscrições ao Processo Seletivo Unificado – PSU/RUMS 2022. 

7.5.4. Orientamos que os candidatos que atuaram na Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo", enviem e protocolem 
seus certificados de atuação nos campos disponibilizados no currículo eletrônico, bem como nos locais obrigatórios 
indicados nos Editais das Instituições. 

 

8 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

8.1 O resultado da homologação das inscrições será divulgado por meio de Edital, disponibilizado no site 
www.fundatec.org.br, através do link “Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos”, conforme data determinada 
no cronograma de execução. 

8.2 No Edital de Homologação Preliminar das Inscrições, serão divulgados: 

- Pedidos deferidos e indeferidos referentes às solicitações de atendimento especial para o dia de realização da 
Prova Teórico-objetiva; 

- Inscrições bloqueadas, tendo em vista o disposto na regulamentação das inscrições; 

- Candidatos que se declararam participantes do Programa “Brasil conta comigo”; 



- Relação de candidatos cujas fotos não foram aceitas na ficha de inscrição. 

8.3 A homologação das inscrições não abrange aqueles itens que devem ser comprovados por ocasião da matrícula, 
tais como escolaridade e outros previstos nos editais específicos das Instituições.  

8.3.1 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Homologação – Consulta por CPF, quanto a nome, número 
de documento de identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos, primeiramente, através do link “Alteração de 
Dados Cadastrais”, disponível no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, sob pena de ser impedido de realizar a prova. 
Além disso, o candidato deverá sinalizar a solicitação de alteração de dados cadastrais pelo Formulário Online de Recurso 
da Homologação Preliminar das Inscrições. 

8.3.2 O candidato que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências advindas 
de sua omissão e desatenção. 

8.4 Da não homologação ou das divergências em relação à inscrição cabe recurso conforme previsto no item 10. 

 

9 DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

9.1 A Prova Teórico-Objetiva será composta por questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas (A, B, 
C e D) e 1 (uma) única resposta correta, conforme Anexo II e elaboradas com base nas Referências Bibliográficas (a 
serem disponibilizadas na data prevista no cronograma de execução). 

9.2 No que se refere à legislação, serão considerados os conteúdos publicados até a data de lançamento deste Edital, 
constantes nas Referências Bibliográficas a serem publicadas, na data prevista no Cronograma de Execução.  

9.3 A Prova Teórico-objetiva será, concomitantemente, aplicada nas cidades de Bento Gonçalves/RS, 
Florianópolis/SC, Joinville/SC, Pelotas/RS, Porto Alegre/RS, Porto Velho/RO, Santa Cruz do Sul/RS e Santa 
Maria/RS no dia determinado no cronograma de execução.  

9.3.1 Não havendo disponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas, estas 
poderão ser realizadas nos municípios vizinhos às cidades mencionadas no subitem 9.3. 

9.4 Tempos de Prova: 

a) O candidato terá 04 (quatro) horas para a resolução da prova e o preenchimento da Grade de Respostas. 

b) O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização da prova por, no mínimo, 01 (uma) hora 
após o início. 

c)  O candidato só poderá retirar-se do recinto da prova, portando o caderno de provas, após 02 (duas) horas do 
início. 

d) O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do Fiscal de Sala. 

9.4.1 Haverá, em cada sala de aplicação de prova, cartaz/marcador de controle dos horários, para que os candidatos 
possam acompanhar o tempo de realização da prova. 

9.4.2 A data de prova informada no Cronograma de Execução (Anexo III) é somente provável, podendo ser alterada 
conforme necessidade, incluindo sábados e feriados. 

9.4.3 A divulgação de dia, horários e locais específicos de aplicação das provas será feita no site da www.fundatec.org.br 
no dia referido no Cronograma de Execução. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu 
local de realização da prova e o comparecimento no horário determinado. 

9.5 Caberá apenas à FUNDATEC a determinação dos locais em que ocorrerão as provas, podendo ocorrer em 
instituições públicas ou privadas. 

9.6 As condições estruturais dos locais de prova, bem como condições climáticas ou meteorológicas desfavoráveis 
na data de realização da prova, não servirão de motivos para tratamentos diferenciados, mudança de horário ou realização 
de nova prova. Tão pouco, serão considerados como razão de recursos e alegação de motivo de baixo desempenho do 
candidato. 

9.7 Alterações fisiológicas tais como: baixa pressão, excesso de suor, períodos menstruais, câimbras, etc., bem como 
compromissos pessoais, não serão considerados para alteração ou prorrogação dos horários de prova. 

9.8 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, munido de 
documento de identificação, caneta esferográfica de material transparente, com tinta azul ou preta de ponta grossa. 

9.9 Candidatos sabatistas que cumprirem o disposto no subitem 2.3.2.4, serão acomodados em salas reservadas 
desde o horário de comparecimento estabelecido no Edital de Data, Hora e Local da Realização das Prova, aonde deverão 
aguardar o início das provas, após o pôr do sol, em sala reservada. 

9.10 O candidato deverá comparecer ao seu local de realização de prova no mesmo horário previsto aos demais 
candidatos do seu cargo e deverá manter-se em silêncio desde o momento em que ingressar na sala de provas, não 
podendo realizar qualquer espécie de consulta ou comunicar-se com outros candidatos. 
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9.11 No prédio de realização das provas, não será permitida a entrada do candidato que se apresentar após soar o 
sinal indicativo de fechamento dos portões, que ocorrerá conforme horário divulgado no Edital de Data, Hora e Local da 
Realização das Provas. Só poderá ingressar na sala de provas o candidato que estiver acompanhado por Fiscal designado 
pela Coordenação Local do Concurso. 

9.11.1 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova fora 
do local e horário designado por Edital. 

9.11.2 O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições de uso.  

9.11.3 Somente serão aceitos documentos de identificação em papel, inviolados e com foto que permita o 
reconhecimento do candidato. 

9.11.4 O ingresso na sala de aplicação das provas será permitido somente aos candidatos homologados que 
apresentarem documento de identificação: Cédula ou Carteira de Identidade expedida por Secretarias de Segurança 
Pública, Forças Armadas, Polícia Civil e Polícia Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça; Identidade 
fornecida por Ordens ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de 
Habilitação; Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Funcional do 
Ministério Público. 

9.11.5 O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições de uso. 

9.11.6 Somente serão aceitos documentos de identificação em papel, inviolados e com foto que permita o 
reconhecimento do candidato. 

9.11.7  Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade e documentos de identificação em modelo eletrônico. Não será 
aceita cópia do documento de identificação, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

9.11.8 Para agilizar o processo de identificação, ao chegar na sala de prova o candidato deverá ter em mãos o documento 
de identificação, seu celular deverá estar desligado, sua garrafa (transparente) sem rótulo e seus lanches em embalagem 
transparente, de acordo com os itens 9.24 e 9.29. 

9.11.9 Não será permitida a entrada de objetos e pertences pessoais dos candidatos após o fechamento dos portões, 
seja qual for o motivo alegado. 

9.12 Na entrada da sala, todos os candidatos serão submetidos ao sistema de inspeção pelo detector de metais, e 
após esse ato, não poderão manusear e consultar nenhum tipo de material.  

9.13 O candidato que, por motivo justificado, não puder ser inspecionado por meio de equipamento detector de metal 
deverá ser submetido a Revista Física a exemplo dos casos mencionados no subitem 5.1.1.1 Necessidades Físicas, alínea 
VII. A revista deverá ser feita por um membro da equipe de Coordenação Local da FUNDATEC de mesmo sexo do 
candidato, com a presença de testemunha. 

9.14 Revista Física poderá ocorrer em qualquer candidato, mesmo após a passagem pelo detector de metais, como 
uma medida alternativa ou adicional de segurança, em casos que a Coordenação Local da FUNDATEC considere 
necessário, por ocasião de alguma suspeita. 

9.15 Identificação especial: Em caso de impossibilidade de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identificação original, por motivo de perda, roubo ou furto, o candidato deverá:  

a) Apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com data de expedição de, no 
máximo, 15 (quinze) dias antecedentes à data de realização das provas; 

a.1) Registros de ocorrência online serão aceitos, desde que contenham o número de protocolo e o código de 
autenticação eletrônica, e também data de expedição de, no máximo, 15 (quinze) dias antecedentes à data de 
realização das provas; 

a.2) Somente serão aceitos se o candidato entregar, no dia de prova, uma cópia impressa do registro de ocorrência 
online.  

b) Preencher formulário de identificação especial, que compreende coleta de dados, de impressão digital e de 
assinaturas; 

b.1) Poderá ser solicitado pela Coordenação Local da FUNDATEC outros documentos para verificação da 
identidade do candidato; 

c) Permitir ser fotografado pela Coordenação Local da FUNDATEC (Observação: A foto registrada será utilizada 
somente para fins de identificação nesse certame); 

d) Encaminhar, antes da publicação das notas preliminares da Prova Teórico-Objetiva, conforme prazo determinado 
no cronograma de execução do Edital de Abertura, cópia do documento de identificação autenticada em cartório, 
via Sedex, para a FUNDATEC: Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012, Partenon – Porto Alegre/RS, CEP: 91530-
034, com o assunto: Identificação Especial de (nome do candidato) referente ao Processo (nome do Concurso). 



9.16 Não será permitido realizar a prova e/ou não terá corrigida a Grade de Respostas o candidato que descumprir 
quaisquer dos procedimentos determinados acima. 

9.17 A identificação especial também poderá ser exigida quando: 

- O documento de identificação do candidato apresentar falta de clareza quanto à fisionomia ou à assinatura do 
portador;  

- O documento de identificação estiver violado ou com sinais de violação;  

- O nome do candidato apresentar divergências entre o documento de identificação e as informações cadastradas 
na ficha de inscrição do Concurso/Processo Seletivo;  

- A foto for negada, ou seja, não atender aos critérios estabelecidos na ficha de inscrição e neste Edital, conforme 
divulgado nos Editais de Homologação das Inscrições; 

- A foto cadastrada na ficha de inscrição, ainda que aceita pelo sistema, apresente falta de nitidez ou clareza em 
relação a fisionomia do candidato; 

- A Comissão do Concurso entenda como necessário para identificação do candidato, informando os motivos na Ata 
de Coordenação do Concurso. 

9.18 A identificação especial será julgada pela Comissão do Processo. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público. 

9.19 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação original e/ou 
que a identificação especial não seja favorável pela Comissão de Concursos FUNDATEC, poderá ser eliminado 
automaticamente do Processo Seletivo Público em qualquer etapa. 

9.20 Não será permitida a realização da prova aos candidatos não homologados.  

9.20.1 No dia de realização da prova não serão feitas avaliações de comprovantes de pagamentos de candidatos fora da 
Lista Definitiva de Inscritos, conforme previsto no Cronograma de Execução. 

9.21 Todas as medidas de prevenção sanitárias recomendadas para a aplicação das Provas Teórico-Objetivas pelos 
órgãos de saúde serão adotadas pela FUNDATEC. As orientações detalhadas estarão constantes no Edital de Divulgação 
da Data, Hora e Local de Aplicação das Provas.  

9.22 Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa, no dia de realização das provas, deverão 
apresentar atestado de liberação do médico para a Comissão de Concursos responsável do seu local de prova, atestando 
que pode frequentar lugares públicos e os cuidados a serem tomados durante a realização da Prova. 

9.23  A FUNDATEC disponibilizará embalagem específica, que será fornecida pelo Fiscal de Sala, para guarda dos 
materiais e de todo e qualquer pertence pessoal. É de total responsabilidade do candidato a guarda de TODOS os materiais 
nessa embalagem. 

9.23.1 A FUNDATEC não poderá ficar responsável pela guarda de qualquer material do candidato. 

9.23.2 A embalagem para guarda dos materiais devidamente lacrada deverá ser mantida embaixo da carteira até o 
término da sua prova e somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas. 

9.24 Nas salas de prova e durante a realização do certame, não será permitido ao candidato manter em seu poder 
qualquer tipo de pertence pessoal, tais como: carteira, óculos escuro, protetor auricular, relógio (qualquer tipo), papel 
(qualquer tipo de impresso e anotações), embalagens não transparentes, cartão magnético de qualquer espécie, chave 
com controle eletrônico, isqueiro, cigarro, dentre outros; aparelhos eletrônicos em geral, tais como telefone celular, tablets, 
notebook, máquina fotográfica, calculadora, controles em geral, dentre outros; aparelhos de comunicação, receptores ou 
transmissor de dados, fones de ouvido, gravadores ou similares; armas brancas. O candidato que estiver portando 
qualquer desses objetos durante a realização da prova será eliminado do processo seletivo.  

9.24.1 O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho eletrônico 
que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. É aconselhável que 
os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso 
esteja ativado. 

9.24.2 A equipe de aplicação das provas da FUNDATEC não poderá ficar responsável por atendimentos telefônicos de 
candidatos, ainda que sejam relativos a casos de enfermidades ou de sobreavisos (plantão). 

9.24.3 Candidatos com porte de arma devem dirigir-se diretamente à sala da Coordenação Local do Concurso. 

9.25 É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos neste Processo Seletivo. Todavia, em razão dos 
procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que 
restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão orientados a se dirigirem a sala da Coordenação 
Local do Concurso, para procedimento de vistoria, com a devida reserva e respeito à intimidade do candidato, a fim de 
garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.  



9.25.1 No caso de objetos religiosos tais como: terços, burca e quipá, o candidato será encaminhado à Coordenação 
Local do Concurso para vistoria/inspeção. 

9.26 É responsabilidade do candidato informar ao Fiscal de Sala o uso da prótese auditiva. O candidato que estiver 
utilizando o aparelho durante a realização da Prova, sem autorização da Coordenação Local do Concurso, será eliminado. 

9.27 Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha ou corretivo.  

9.28 Somente será permitido garrafa transparente e sem rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote transparente. 

9.29 Não será permitido qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, sucos, refrigerante e 
embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas, etc.) que não esteja embalado em material 
transparente. 

9.30 Orientamos a todos os candidatos que retirem qualquer tipo de adornos, tais como: pulseiras, brincos, anéis, etc., 
pois estes poderão ser objetos de inspeção. Os candidatos que tiverem cabelos compridos deverão, preferencialmente, 
comparecer com eles presos para a realização da prova.  

9.31 O candidato que estiver utilizando gesso, ataduras ou similares, será submetido ao sistema de inspeção, além de 
ter que apresentar, no dia de aplicação da prova, laudo médico ou boletim médico que comprove a necessidade desta 
condição, sob pena de ter que remover os curativos para inspeção.  

9.32 O candidato que necessitar fazer uso de medicamentos durante a aplicação da prova, deverá comunicar ao Fiscal 
antes do seu início, para que sejam inspecionados e colocados sob a mesa do Fiscal de Sala.  

9.33 A(o) candidata(o) que necessitar utilizar absorvente durante a realização da prova, deverá comunicar ao Fiscal 
antes do seu início, para que seja inspecionado e orientada quanto ao procedimento de guarda do pertence. 

9.34 Em cima da classe, o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material transparente, com tinta azul 
ou preta de ponta grossa, documento de identificação e o lanche em material transparente. 

9.34.1 Os alimentos que não estiverem acondicionados em embalagens/materiais transparentes, só poderão ser 
consumidos se o candidato retirá-los das embalagens originais e colocá-los sob a mesa. Não será oferecido, pela 
FUNDATEC, qualquer material para armazenamento desses alimentos.  

9.35 Preferencialmente, os fiscais de sala distribuirão as Grades de Respostas em cima das classes/carteiras para 
organização da sala, determinando a localização de cada candidato de acordo com o código de carteira informado na lista 
de presença. 
9.36 É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, número de seu 
documento de identificação e o programa de sua opção, impressos na Grade de Respostas. 

9.36.1 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Presença, ou erros observados nos documentos impressos, 
entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto a nome, número de documento de identificação e data de 
nascimento, deverão ser corrigidos através do link “Alteração de Dados Cadastrais”, disponível no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br, antes da publicação das notas da Prova Teórico-Objetiva, conforme prazo determinado no 
cronograma de execução do Edital de Abertura. 

9.36.2 Não serão realizadas correções de dados cadastrais dos candidatos no dia de prova. 

9.37 O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões determinado no Anexo II. Detectada 
qualquer divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo caderno de provas, sendo de sua responsabilidade essa 
confirmação. 

9.37.1 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de impressão, o 
Coordenador do local, diligenciará no sentido de:  

a) Substituir os Cadernos de Questões defeituosos;  

b) Em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, procederá à leitura dos itens onde 
ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo. 

9.38 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a FUNDATEC tem a prerrogativa para entregar ao candidato 
prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de Coordenação Local 
do Concurso. 

9.39 Constatado que o candidato esteja portando consigo algum dos objetos citados no subitem 9.22 não caberá à 
equipe de aplicação qualquer avaliação detalhada do objeto. 

9.40 O candidato será eliminado do certame caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em 
funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas. 

9.41 Conforme itens constantes neste Edital, o candidato flagrado com algum objeto não permitido durante a aplicação 
da prova será impossibilitado de continuar a realizar a mesma. 

9.42 Será excluído desse Processo Seletivo o candidato que: 
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a) ausentar-se da sala de realização de provas levando Folha de Respostas, caderno de prova ou outros materiais 
não permitidos; 

b) ausentar-se da sala de realização de provas sem o acompanhamento do Fiscal antes de ter concluído a prova e 
entregue a sua Grade de Respostas; 

c) ausentar-se do local de realização de provas antes de decorrido o tempo permitido; 

d) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na Grade de Respostas; 

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o autorizado em 
qualquer momento durante a realização das provas (ex.: na palma das mãos);  

f) for surpreendido com materiais com conteúdo de prova; 

g) for surpreendido em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com outro candidato, bem 
como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza; 

h) estiver observando constantemente as provas de outros candidatos durante a prova, com o intuito de colar; 

i) fumar no ambiente de realização das provas; 

j) manter em seu poder e/ou usar os itens/acessórios citados no subitem 9.24; 

k) não devolver integralmente o material recebido; 

l) não desligar o telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico e deixá-lo tocar, ainda que embalado; 

m) permitir que seus materiais/equipamentos (tais como: relógio, celular, etc.) emitam qualquer sinal sonoro, ainda 
que embalados; 

n) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo 
comprovar a autenticidade de sua identidade e/ou de dados necessário para o processo; 

o) não permitir ser submetido ao detector de metais ou revista física, se houver; 

p) recusar-se a entregar, ou continuar a preencher, o material das provas ao término do tempo destinado para a 
sua realização; 

q) for constatado que as informações de seus dados pessoais se referem a terceiros, tais como nome, CPF, foto 
ou RG; 

r) tornar-se responsável por incorreção ou descortesia com qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou 
autoridades presentes; 

s) utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa da realização do certame; 

t) estiver portando arma de fogo sem a devida autorização; 

u) tenha deixado crianças desacompanhadas; 

v) a qualquer tempo da prova, for detectado que o procedimento de sua identificação para entrada da sala foi 
realizado incorretamente. 

9.42.1 O candidato excluído não constará na lista de divulgação de notas. 

9.43 Para a segurança e a garantia da lisura do certame, a FUNDATEC poderá proceder com a coleta da impressão 
digital bem como utilizar o procedimento com detector de metais nos candidatos a qualquer momento que a equipe 
responsável pela aplicação achar necessário. 

9.44 No dia de realização das provas não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 
avaliação/classificação. 

9.45 Em nenhum momento, durante a realização da prova, serão fornecidos documentos ou cópia de documentos 
referentes ao processo de aplicação de prova para o candidato. 

9.46 Ao término da prova, o candidato entregará ao Fiscal de Sala a Grade de Respostas devidamente preenchida. A 
não entrega da Grade de Respostas implicará na eliminação do candidato do certame.  

9.47 O candidato deverá assinalar suas respostas na Grade de Respostas com caneta esferográfica de material 
transparente, com tinta azul ou preta de ponta grossa. O preenchimento da Grade de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste Edital na 
prova e na Grade de Respostas. 

9.47.1 A caneta com tinta preta possibilita uma melhor leitura das Grades de Respostas no processo eletrônico de 
correção. Por esse motivo, recomendamos que o candidato realize a(s) marcação(ões) na Grade de Respostas com caneta 
esferográfica com tinta preta. 



9.47.2 A FUNDATEC não se responsabiliza pelo preenchimento da Grade de Respostas com caneta esferográfica com 
tinta azul ou qualquer outra cor que não seja preta. 

9.48 Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas. 

9.49 Em hipótese alguma haverá substituição da Grade de Respostas por erro ou desatenção do candidato. 

9.49.1 Não serão computadas as questões não assinaladas na Grade de Respostas e nem as questões que contiverem 
mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

9.49.2 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua Grade de 
Respostas. 

9.50 A fim de garantir a lisura dos procedimentos de aplicação do certame, os 03 (três) últimos candidatos de cada sala 
deverão aguardar juntos o término das provas, e retirar-se simultaneamente do recinto de prova, salvo se o número de 
candidatos presentes, por sala, seja inferior a 03 (três). Dessa forma, permanecerão os únicos candidatos presentes até 
o término das provas da respectiva sala. 

9.50.1 Os últimos candidatos, conforme especificado no subitem acima, deverão assinar a Ata de Prova, atestando a 
conferência de todos os materiais e a idoneidade da fiscalização. O processo de fechamento do pacote de Grades de 
Respostas da sala, etapa de responsabilidade da Coordenação Local da FUNDATEC, poderá ser acompanhado por esses 
candidatos.  

9.50.2 O candidato que não desejar permanecer entre os últimos será considerado desistente, e consequentemente será 
eliminado do certame. 

9.51 O Cronograma de Execução aponta a data provável de execução das provas, que poderá ser alterada por 
imperiosa necessidade, decidida pela Comissão de Concurso da FUNDATEC. 

9.52 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas nas dependências 
do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos determinados no item 5. 

9.52.1 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de provas. 

9.52.2 Constatado que, durante a realização das provas, há crianças (conforme estabelecido no art. 2º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente) desacompanhadas aos arredores do local de aplicação, de responsabilidade de candidatos, 
estes serão eliminados, conforme subitem 6.67. 

9.52.3 Constatado que, durante a realização das provas, há crianças (conforme estabelecido no art. 2º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente) desacompanhadas aos arredores do local de aplicação, a Coordenação Local fará contato com 
o Conselho Tutelar. E, em caso de retirada do candidato, responsável pela criança, da sala de prova, este será eliminado. 

9.53 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo 
alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico ou ao médico de sua confiança. 
A Equipe de Coordenação Local do Concurso, responsável pela aplicação das provas, dará todo apoio que for necessário. 
Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar 
ao local de sua prova, sendo eliminado.  

9.54 A FUNDATEC não se responsabiliza por perdas, extravios ou danos que ocorrerem. 

9.55 Os pertences pessoais deixados pelos candidatos nos locais de prova serão guardados por até 30 (trinta) dias 
após a realização das provas. Findado o tempo, os documentos serão incinerados e os pertences doados para alguma 
Instituição Beneficente a critério da FUNDATEC. 

9.56 Documentos de identificação oficiais deixados pelos candidatos e encontrados pela Coordenação Local, à exceção 
de Porto Alegre/RS, serão deixados no próprio local de aplicação. 

9.57 Qualquer irregularidade detectada ou situação inconveniente durante a realização da prova, o candidato poderá 
solicitar que o Coordenador Local do Concurso seja chamado para avaliação e resposta imediata, bem como registro em 
Ata de Prova, quando necessário. Qualquer manifestação posterior à aplicação da prova, não poderá ser considerada 
motivo para impugnação do processo ou pedido de ressarcimento de despesas. 

9.58 O Atestado de Comparecimento será fornecido ao candidato que realizar a prova, mediante solicitação ao final de 
cada turno de aplicação, na sala da Coordenação Local da FUNDATEC, sendo confeccionado de acordo com o turno 
correspondente ao de realização da prova 

9.59 Caso o candidato não solicite o comprovante ao término da prova, o atestado de comparecimento estará disponível 
para emissão no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, a partir da data prevista para divulgação das Notas Preliminares 
da Prova Teórico-Objetiva, conforme cronograma de Execução do Edital de Abertura. 

9.60 Os atestados ficarão disponíveis para emissão até 30 (trinta) dias após a divulgação das Notas Preliminares da 
Prova Teórico-Objetiva. 
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10 DOS RECURSOS DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

10.1 Os pedidos de revisão da homologação preliminar das inscrições, do gabarito preliminar e das notas preliminares 
da Prova Teórico-Objetiva terão prazos preestabelecidos no Cronograma de Execução.  

10.2 Os recursos e pedidos de revisão deverão ser encaminhados pelos Formulários Online, que serão disponibilizados 
no site da FUNDATEC (www.fundatec.org.br), e enviados a partir da 0 (zero) hora do primeiro dia previsto no Cronograma 
de Execução até às 17 (dezessete) horas do último dia do referido cronograma, obedecendo aos mesmos regramentos 
contidos neste Edital. 

10.2.1 Não serão considerados os recursos que deixarem de ser concretizados por falhas de computadores, 
congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

10.2.2 Somente serão avaliados os recursos enviados pelo último protocolo de cada questão manifestada pelo candidato. 

10.3 Os candidatos deverão fundamentar, argumentar, com precisão lógica, consistência e concisão, bem como 
devidamente instruir o recurso com material bibliográfico apropriado ao embasamento, quando for o caso, e com a 
indicação necessária daquilo em que se julgar prejudicado. 

10.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

10.3.2 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo não serão considerados. 

10.4 O candidato não deve se identificar no corpo do recurso da manifestação do gabarito preliminar da Prova 
Teórico-Objetiva, sob pena de não ter seu recurso avaliado. 

10.5 Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração serão divulgadas no site da 
FUNDATEC, www.fundatec.org.br.  

10.5.1 Referente às justificativas antes da manutenção/alteração da Prova Teórico-Objetiva, não serão encaminhadas 
respostas individuais aos candidatos.  

10.6 Se houver alteração do gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva, por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com o gabarito definitivo. 

10.6.1 Os pontos relativos à questão eventualmente anulada, e em caso de alteração de gabarito preliminar de questão 
de prova, em virtude dos recursos interpostos, serão válidos para todos os candidatos que realizaram a prova, 
independentemente de terem ou não recorrido. Em hipótese alguma haverá alteração do quantitativo de questões de cada 
uma das partes da Prova Teórico-Objetiva. 

10.6.2 A FUNDATEC se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente de recurso, visto 
ocorrência de equívoco na formulação de questões ou de respostas. 

10.6.3 Constatada, pela FUNDATEC, irregularidade na publicação do gabarito de alguma questão da Prova Teórico-
Objetiva após a publicação do gabarito definitivo, será publicado gabarito definitivo retificado e a justificativa para alteração. 
No entanto, se o erro for constatado e divulgado após a publicação das notas preliminares, a questão irregular terá o seu 
gabarito como anulado, independentemente de haver alternativa correta. 

10.7 Será disponibilizada a consulta às Grades de Respostas, quando houver, no site da FUNDATEC, 
www.fundatec.org.br, mediante acesso por CPF e senha. 

10.7.1 As imagens disponibilizadas virtualmente deverão ser consultadas, preferencialmente, no dia em que forem 
disponibilizadas.  

10.7.2 Para manifestação referente às notas preliminares da Prova Teórico-Objetiva, o candidato deverá consultar sua 
Grade de Respostas verificando o Gabarito Definitivo publicado, bem como a possível irregularidade na leitura do 
formulário ocasionado pela falta de atenção às orientações determinadas por este edital e demais materiais 
complementares.  

10.7.3 Caso o candidato tenha dificuldade para acessar as imagens, e as necessite para interpor recurso, deverá entrar 
em contato com a FUNDATEC pelos canais de comunicação disponíveis no site da Instituição, www.fundatec.org.br, até 
um dia anterior ao término do período de recurso, para verificação/regularização da FUNDATEC. 

10.7.4 Eventuais dificuldades de acesso/visualização das imagens não serão aceitas como motivo para o candidato não 
se manifestar durante o período de recurso. 

10.7.4.1 As imagens ficarão disponíveis para acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

10.8 Encerrado o prazo determinado acima, não será concedida outra forma de acesso às imagens, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, salvo por determinação judicial. 

10.8.1 O candidato terá até 24 (vinte e quatro) horas, após a divulgação das justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados, para manifestação ou questionamento dos pareceres publicados. A manifestação deverá ser realizada através 
do e-mail requerimento.adm@fundatec.org.br, considerando os seguintes critérios:  
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a) serão analisadas as contestações dos candidatos que recursaram no prazo determinado no Cronograma de 
Execução, à exceção dos casos de alteração de gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva ou que se 
considerarem prejudicados por alguma alteração de nota. 

b) manifestações de candidatos que não recursaram nos prazos determinados serão consideradas intempestivas, 
sendo assim, o candidato perde o direito de contestação dos resultados. 

c) as manifestações referidas nesse item não serão respondidas individualmente.  

d) caso as alegações sejam procedentes, haverá atualização das justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

e) encerrado o prazo estabelecido na alínea anterior, subentende-se que permanecerá como resposta o disposto 
nas justificativas para manutenção/alteração dos resultados já publicados. 

10.8.2 Manifestações, após a divulgação das justificativas para manutenção/alteração dos resultados, de candidatos que 
não recursaram nos prazos determinados, serão consideradas intempestivas, perdendo o candidato o direito de 
impugnação dos resultados obtidos. 

10.9 As manifestações referidas nesse item, somente terão respostas se a Comissão de Concursos as julgarem 
procedentes. Caso contrário, permanecerá como resposta o disposto nas justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados já publicadas. 

10.10 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações estabelecidas neste Edital não serão 
analisados. 

 

11 DAS INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS 

11.1 O candidato ao Processo Seletivo Unificado – PSU/RUMS 2022 autoriza a FUNDATEC, no ato de inscrição, a 
fornecer às instituições citadas por esse Edital o resultado de seu desempenho na Prova Teórico-objetiva, bem como os 
seus dados pessoais, sensíveis ou não, para a(s) Instituição(ões) a(s) qual(is) foi aprovado para as demais etapas do 
certame. 

11.2 No dia determinado no cronograma de execução será disponibilizado para o candidato, no site 
www.fundatec.org.br, o Boletim de Desempenho relativo ao Processo Seletivo Unificado 2022 – PSU/RUMS. Não serão 
fornecidas notas e/ou escores por telefone ou pessoalmente.  

11.3 Para o candidato que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de acertos do total de questões da Prova 
Teórico-objetiva será fornecido, pela FUNDATEC, o Certificado de Desempenho no Processo Seletivo Unificado – 
PSU/RUMS 2022, que será disponibilizado no site, www.fundatec.org.br o link para geração eletrônica do certificado.  

11.3.1 O desempenho citado no item anterior é exclusivo para emissão do certificado FUNDATEC e seu efeito de 
aprovação não se estende à aprovação/classificação para os Programas de Residência em Área Profissional da Saúde, 
os quais possuem critérios definidos nos editais específicos das Instituições. 

 

12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1 Os critérios de desempate serão aplicados conforme definido em edital próprio da Instituição. A FUNDATEC 
encaminha acesso ao sistema desenvolvido exclusivamente para esse fim, porém cabe à Instituição a observância de se 
os critérios estão sendo aplicados corretamente, conforme definido em seu edital. 

12.2 A FUNDATEC não fará divulgação da data de nascimento dos candidatos. Caso o candidato tenha dúvida com 
relação ao critério de desempate aplicado pela Instituição, será concedido aos concorrentes empatados/desempatados a 
divulgação das datas/idades, na sua sede, para que não paire dúvidas e os candidatos possam conferir a correção da 
classificação final.  

12.3 Em caso de sorteio é responsabilidade da Instituição a sua realização. 

 

13 DO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO 

13.1 O planejamento e a execução do Processo Seletivo Unificado – PSU/RUMS 2022 estão sob a responsabilidade 
da Comissão de Concursos da FUNDATEC – Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências, referente 
apenas à Primeira Etapa do processo de seleção. 

 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Todos os horários determinados por esse Edital e demais publicações posteriores, seguirão conforme horário 
de Brasília/DF. 
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14.2 Os Editais referentes ao Processo Seletivo Unificado – PSU/RUMS 2022 serão divulgados e estarão disponíveis 
na FUNDATEC, na Rua Prof. Cristiano Fischer, nº 2012, em Porto Alegre/RS, e no site www.fundatec.org.br. 

14.3 A FUNDATEC encaminhará ao candidato e-mails meramente informativos, ao endereço eletrônico fornecido na 
ficha de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
FUNDATEC, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais. 

14.4 As inscrições de que trata este Edital implicam no conhecimento das presentes instruções por parte do candidato 
e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 

14.5 Os candidatos têm ciência que, por se tratar de um Processo Seletivo, os dados pessoais (nome e número de 
inscrição) e resultados também serão públicos. 

14.6 Será excluído o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. A inexatidão das 
informações, irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo solicitado pelas Instituições, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua 
inscrição. 

14.7 A FUNDATEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a este Processo Seletivo. 

14.8 O candidato deverá manter seu endereço atualizado perante a FUNDATEC enquanto estiver participando da 
Primeira Etapa do Processo Seletivo. Após, os candidatos classificados deverão manter os dados de contato atualizados 
perante as instituições. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu 
endereço. 

14.9 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, nem 
de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer relacionadas aos resultados provisórios 
ou finais das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os avisos a serem divulgados no site da 
FUNDATEC e das Instituições mencionadas no Anexo I. 

14.10 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstâncias estas que serão mencionadas em Editais Retificativos 
ou Aditivos. 

14.11  As disposições e instruções contidas na página da internet, nas capas dos cadernos de provas, nos Editais e 
avisos oficiais divulgados pela FUNDATEC no site www.fundatec.org.br, ou em qualquer outro veículo de comunicação, 
constituirão normas que passarão a integrar o presente Edital. 

14.12 Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos correrão por sua 
própria conta, eximindo-se a FUNDATEC da responsabilidade por essas despesas e outras decorrentes, inclusive no caso 
de eventual reaplicação de provas.  

14.13 A FUNDATEC encaminha ao candidato e-mail meramente informativo, ao endereço eletrônico fornecido na ficha 
de inscrição, não isentando o(a) candidato(a) de buscar  as informações nos locais informados no Edital.  

14.14 O site www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais, referentes à Primeira 
Etapa. 

14.15 Atestados, certificados, documentos comprobatórios, etc., encaminhados pelos candidatos durante o Concurso 
Público, não serão disponibilizados posteriormente. 

14.16 Somente a Diretoria da FUNDATEC possui a gerência na realização do Processo Seletivo Unificado – PSU/RUMS 
2022, sendo desconsiderada qualquer decisão de entidades públicas ou privadas que não seja adotada em conjunto e 
avalizada. 

14.17 O Processo Seletivo Unificado – PSU/RUMS 2022 não tem abrangência para aferir conhecimentos de diplomados 
no estrangeiro, nem se presta como instrumento de validação dos respectivos diplomas, tendo em vista que tais 
procedimentos vêm regulamentados pelo Ministério da Educação. 

14.18 A fixação dos valores de inscrição e de recursos é ato exclusivo da FUNDATEC, não estando autorizadas 
quaisquer entidades, públicas ou privadas, a deliberar a respeito, sendo também vedado a essas o fornecimento da 
isenção de valores destinados a taxas e/ou serviços. 

14.19 Os candidatos declaram seu consentimento de que, por se tratar de um processo público, os seus dados (nome, 
número de inscrição), bem como os resultados de todas as etapas, serão publicizados nos sites da FUNDATEC, AMRIGS, 
ACM e das Instituições participantes, através de editais e listagens do PSU/RUMS. 

14.19.1 A FUNDATEC, a AMRIGS e a ACM se obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais, de acordo com as 
disposições legais vigentes, especialmente a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados 
coletados, utilizando-os tão somente para os fins necessários da execução desse Processo Seletivo Público. 

14.19.2  O candidato, sendo o Titular dos Dados Pessoais, autoriza a FUNDATEC a realizar o tratamento dos seus dados 
para os fins de cumprimento de obrigações decorrentes da legislação e, ao se inscrever nesse certame, declara seu 
expresso consentimento para coletar, tratar e armazenar seus dados pessoais e documentos apresentados durante as 
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etapas determinadas neste Edital de Abertura, que serão de acesso da FUNDATEC e das Instituições participantes na 
realização das publicações previstas no cronograma, dos formulários de presença, das avaliações e convocações que se 
façam necessárias em cada fase, e que poderão ser compartilhados para cumprimento de exigências legais, regulatórias 
ou fiscais de acordo com andamento do certame. 

14.19.3 A FUNDATEC fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do candidato com outros agentes de tratamento 
de dados caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que sejam respeitados os princípios 
da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, 
não discriminação e responsabilização e prestação de contas. 

14.20 A elaboração das provas da primeira etapa do presente Processo e a sua aplicação é de responsabilidade da 
FUNDATEC. Quaisquer recursos, referente a fase da Prova Teórico-objetiva, deverão ser encaminhados à FUNDATEC, 
para sua respectiva Comissão de Concursos, conforme Edital pertinente, respeitando as datas constantes no cronograma 
de execução. 

14.21 Os recursos referentes às outras etapas deverão seguir o disposto nos editais específicos das Instituições. 

14.22  Será admitida a impugnação deste Edital, que deverá ser realizada exclusivamente através de Formulário Online 
no site da Fundatec, www.fundatec.org.br, desde que devidamente fundamentada, no prazo de (5) cinco dias úteis a contar 
da sua publicação.  

14.22.1 As respostas serão encaminhadas individualmente ao requerente, e se a Comissão de Concursos da FUNDATEC 
verificar a necessidade de alterações deste Edital, serão publicados Editais retificativos e/ou complementares no site da 
FUNDATEC. 

14.23 Qualquer ação judicial decorrente deste Concurso Público deverá ser ajuizada no Foro da Comarca de Porto 
Alegre/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 

14.24 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela FUNDATEC. 

 

15 ANEXOS 

15.1 Integram este Edital, como se nele transcritos estivessem, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – Lista das Instituições que utilizarão o PSU/RUMS 2022 como 1° Etapa do Processo de Seleção de 
Residentes; 

b) Anexo II – Quadro Demonstrativo de Provas; 

c) Anexo III – Cronograma de Execução; 

d) Anexo IV – Modelo de Laudo Médico e/ ou Atendimento Especial para o dia de aplicação da Prova Teórico-
Objetiva; 

e) Anexo V – Áreas de Concentração/Especialidade de Atuação;  

f) Anexo VI - Modelo De Declaração De Sabatista Por Motivo Religioso. 

 

 

Porto Alegre, 06 de setembro de 2022. 

 

Carlos Henrique Castro 

Presidente da FUNDATEC 
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ANEXO I – LISTA DAS INSTITUIÇÕES QUE UTILIZARÃO O PSU/RUMS 2022 –  

COMO 1ª ETAPA DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE RESIDENTES  

 

INSTITUIÇÕES CIDADE ESTADO 

Secretaria de Gestão da Saúde de Rondônia Porto Velho RO 

Associação Pró-Ensino em Santa Cruz do Sul – APESC – Hospital Santa 
Cruz 

Santa Cruz do Sul 

RS 

IC/FUC - Instituto de Cardiologia do Rio Grande do Sul – Fundação 
Universitária de Cardiologia 

Porto Alegre 

Secretaria Municipal da Saúde de Porto Alegre Porto Alegre 

Associação pró-Ensino Superior em Novo Hamburgo – FEEVALE Novo Hamburgo 

Hospital Tacchini de Bento Gonçalves Bento Gonçalves 

Escola de Saúde Pública – ESP - SES/RS 

Porto Alegre 

Canoas 

Farroupilha 

São Lourenço do Sul 

Venâncio Aires 

Sapucaia do Sul 

Sociedade Beneficência e Caridade de Lajeado – Hospital Bruno Born Lajeado 

Universidade do Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS 

Porto Alegre 

São Leopoldo 

Sapucaia do Sul 

Universidade Franciscana Santa Maria 

Universidade Luterana do Brasil – ULBRA 

Canoas 

Esteio 

Medicina Veterinária - ULBRA Canoas 

Universidade Federal de Pelotas – UFPel Pelotas 

Hospital Regional Hans Dieter Schmidt Joinville  
 
 
 
 
 

SC 
 
 
 

 
 
 
 

Hospital Regional Homero de Miranda Gomes São José 

Maternidade Darcy Vargas Joinville 

Secretaria Municipal de Saúde de Florianópolis Florianópolis 

Hospital Governador Celso Ramos  Florianópolis  

Hospital Municipal de São José Joinville 

Residência Multiprofissional em Saúde da Família e Comunidade - Escola 
de Saúde Pública de SC - SES/SC 

Palhoça 

São José 



 
ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

 

Para Autoavaliação e Todas as Área de Concentração/Especialidade de Atuação  

(EXCETO VIGILÂNCIA EM SAÚDE, INTENSIVISMO – ANÁLISES CLÍNICAS E GESTÃO EM SAÚDE): 

Provas 
Nº de 

questões 
Valor por 
questão 

Pontuação 
máxima 

Humanização, Saúde Coletiva; Legislação, Política e Organização do SUS 20 1,00 20,00 

Conhecimentos específicos da profissão 40 2,00 80,00 

 

Provas para a Área de Concentração/Especialidade de Atuação Vigilância em Saúde:  

Provas 
Nº de 

questões 
Valor por 
questão 

Pontuação 
máxima 

Humanização, Saúde Coletiva; Legislação, Política e Organização do SUS 20 1,00 20,00 

Vigilância em Saúde 40 2,00 80,00 

 

Provas para a Área de Concentração/Especialidade de Atuação Intensivismo – Análises Clínicas: 

Provas 
Nº de 

questões 
Valor por 
questão 

Pontuação 
máxima 

Humanização, Saúde Coletiva; Legislação, Política e Organização do SUS 20 1,00 20,00 

Análises Clínicas – Biomedicina, Biologia e Farmácia 40 2,00 80,00 

 

Provas para a Área de Concentração/Especialidade de Atuação em Gestão em Saúde: 

Provas 
Nº de 

questões 
Valor por 
questão 

Pontuação 
máxima 

Humanização, Saúde Coletiva; Legislação, Política e Organização do SUS 20 1,00 20,00 

Gestão em Saúde 40 2,00 80,00 

 

As questões da Prova Teórico-Objetiva serão de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas (A, B, C e D) e 1 (uma) 
única resposta correta. 

 

 

 

 

 

  



ANEXO III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO – PRIMEIRA ETAPA 
 

DATA EVENTO 

06/09/2022 Publicação do Edital de Abertura Unificado 

06/09 a 27/10/2022 Período de inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 

06/09 a 27/10/2022 Período para cadastramento do currículo eletrônico 

13/09/2022 Publicação dos links dos Editais das Instituições 

13/09/2022 Publicação dos Programas e Bibliografias 

14/10/2022 Envio das respostas às impugnações do Edital de Abertura Unificado 

28/10/2022 
Último dia para entrega do Laudo Médico e Documentos Complementares dos 
candidatos que solicitaram atendimento especial para o dia de prova 

28/10/2022 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 

28/10/2022 
Último dia para alteração das fotos que não foram aceitas, ou seja, que não estão de 
acordo para fins de identificação no dia de prova 

07/11/2022 
Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos com 
Programas Escolhidos 

08/11 a 10/11/2022 
Período para interposição de Recursos Administrativos da Homologação Preliminar das 
Inscrições, Período de Solicitação de Correção de Dados Cadastrais e de Regularização 
de Foto 

16/11/2022 
Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Definitiva de Inscritos após 
Recurso 

16/11/2022 Divulgação da Densidade de Inscritos por Especialidade 

17/11/2022 Edital de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas 

17/11/2022 Consulta de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas 

26/11/2022 Aplicação da prova teórico-objetiva (TURNO TARDE) 

27/11/2022 Último dia para atualização do Currículo eletrônico 

28/11/2022 Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Teórico-Objetivas 

28/11/2022 Publicação dos Modelos de Provas Teórico-Objetivas aplicadas 

28/11 a 09/12/2022 Instituições avaliam os certificados de atuação nos Programas do Governo 

29/11 a 30/11/2022 
Período para interposição de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares das 
Provas Teórico-Objetivas 

12/12/2022 Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Teórico-Objetivas 

12/12/2022 
Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração dos Gabaritos Preliminares das 
Provas Teórico-Objetivas 

http://www.fundatec.org.br/


14/12/2022 Consulta às Notas Preliminares das Provas Teórico-Objetivas 

14/12/2022 
Disponibilização das Grades de Respostas das Provas Teórico-Objetivas no site da 
FUNDATEC 

14/12/2022 a 13/01/2023 Período para emissão do Atestado de comparecimento na Prova Teórico-objetiva 

15/12 a 16/12/2022 
Período para interposição de Recursos Administrativos das Notas Preliminares das 
Provas Teórico-Objetivas 

20/12/2022 Consulta às Notas Definitivas das Provas Teórico-Objetivas 

20/12/2022 
Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares das 
Provas Teórico-Objetiva 

21/12/2022 Relatório de classificação Definitiva por Instituição 

21/12/2022 Divulgação dos Aprovados no PSU/RUMS 2022 

22/12/2022 Disponibilização do Boletim de Desempenho e liberação do certificado eletrônico 

Conforme cronograma 
das Instituições 

Início do Período de Chamamento conforme Edital da Instituição. 

Obs.: Todas as publicações serão divulgadas nos site www.fundatec.org.br. As publicações que não possuem 
horário definido, poderão ser realizadas até às 18 horas (havendo atraso no horário previsto para publicação, um 
aviso no site informará os candidatos). Os períodos de recurso que não possuem horário definido poderão ser 
enviados a partir da zero hora e um minuto (00:01) do primeiro dia previsto no cronograma de execução até as 17 
(dezessete) horas do segundo dia. 
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ANEXO IV – MODELO DE LAUDO MÉDICO E/ OU ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE REALIZAÇÃO DAS 
PROVAS 

O candidato deverá encaminhar o laudo, na forma prevista especificada neste Edital. O laudo médico deverá estar em 
conformidade com as exigências do subitem 5.1.4 do Edital. 

 

O(a) candidato(a) _______________________________________________________________________________  

Documento de Identificação nº _________________________________, CPF nº 

_________________________________, foi submetido(a), nesta data, a consulta médica/ exame clínico sendo 

identificada a existência de deficiência, conforme especificação a seguir: 

 
a) DEFICIÊNCIA FÍSICA (  ) 

(  ) Paraplegia   (  ) Triplegia  (  ) Paraparesia      (  ) Triparesia  

(  ) Monoplegia  (  ) Hemiplegia  (  ) Monoparesia     (  ) Hemiparesia 

(  ) Tetraplegia  (  ) Tetraparesia (  ) Paralisia Cerebral        (  ) Amputação ou Ausência de Membro 

(  ) Ostomia                   (  ) Nanismo                   (  ) Membros com deformidade congênita ou adquirida 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA (  ) 

(  ) Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) decibéis; 

(  ) Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis; 

(  ) Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis; 

(  ) Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis. 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL (  ) 

(  ) Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P (0,05WHO), ou 
ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando possível; 

(  ) Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor correção. 

(  ) Visão monocular. 

d) DEFICIÊNCIA INTELECTUAL (  ) 

Caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com limitações associadas 
a duas ou mais áreas da conduta adaptativa ou da capacidade do indivíduo em responder adequadamente às demandas 
da sociedade no que tange a: comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais, desempenho na família e comunidade, 
ou independência na locomoção, saúde, segurança, escola e lazer. 
 
e) TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO (  )  
Caracteriza-se por: 

 
I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por 

deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; 
falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos 
motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões 
de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixo. 
 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: _____________________________ 

Grau ou nível da deficiência: ________________________________________________________________ 

Idade do diagnóstico da deficiência: _________________ Idade Atual: _________________ 

Histórico da patologia: _____________________________________________________________________  

Data da emissão deste Laudo: ____________. 

_____________________________________ 
Nome do médico/Especialidade/CRM/Carimbo 
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ANEXO V - PRAPS - ÁREA DE CONCENTRAÇÃO/ESPECIALIDADE DE ATUAÇÃO
 

PROFISSÃO - Arquitetura, Engenharia Civil, Engenharia Química e Engenharia
Ambiental

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

ESP - Porto Alegre Vigilância em Saúde 1 0,00

PROFISSÃO - Biologia

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

ESP - Porto Alegre Vigilância em Saúde 1 0,00

PROFISSÃO - Biomedicina

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

ESP - Porto Alegre Vigilância em Saúde 1 0,00

Universidade Franciscana
Atenção Clínica Especializada com

Ênfase em Infectologia e
Neurologia

2 121,00

Universidade Luterana do Brasil -
ULBRA Saúde do Adulto e Idoso 1 60,00

PROFISSÃO - Ciências Sociais e Geografia

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

ESP - Porto Alegre Vigilância em Saúde 1 0,00
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PROFISSÃO - Direito

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

ESP - Porto Alegre Saúde Coletiva - Gestão em Saúde 1 0,00

PROFISSÃO - Educação Física

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

Associação Pró-Ensino Santa Cruz
do Sul - APESC

Atenção em Urgência e
Emergência 1 220,00

ESP - Sapucaia do Sul Saúde Mental Coletiva 1 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de
Florianópolis Atenção Básica/Saúde da Família 4 61,00

PROFISSÃO - Enfermagem

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

Associação Pró-Ensino Santa Cruz
do Sul - APESC

Atenção em Urgência e
Emergência 4 220,00

Associação pró-Ensino Superior em
Novo Hamburgo - FEEVALE Urgência e Trauma 3 81,00

Associação pró-Ensino Superior em
Novo Hamburgo - FEEVALE Atenção Básica/Saúde da Família 3 81,00

ESP - Farroupilha Atenção Básica 1 0,00

ESP - Farroupilha Saúde Mental Coletiva 1 0,00

ESP - Porto Alegre Vigilância em Saúde 1 0,00

ESP - Região Metropolitana e Porto
Alegre Atenção Básica 8 0,00

ESP - São Lourenço do Sul Saúde Mental Coletiva 1 0,00

ESP - Sapucaia do Sul Saúde Mental Coletiva 1 0,00
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ESP - Venâncio Aires Atenção Básica 1 0,00

Hospital Celso Ramos Neurologia 1 142,00

Hospital Municipal de São José Neurologia 1 70,00

Hospital Municipal de São José Terapia Intensiva 1 70,00

Hospital Regional Hans Dieter
Schmidt

Urgência e Emergência em
Cuidados Intensivos 2 142,00

Hospital Regional Homero de
Miranda Gomes

Urgência e Emergência em
Cuidados Intensivos 2 142,00

Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves Saúde Materno Infantil 1 181,00

Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves Oncologia 1 181,00

Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves Atenção em Terapia Intensiva 2 181,00

IC/FUC - Instituto de Cardiologia do
Rio Grande do Sul - Fundação
Universitária de Cardiologia

Cardiologia 6 150,00

Maternidade Darcy Vargas Saúde Materno Infantil 6 142,00

Residência Multiprofissional em
Saúde da Família e Comunidade -
SES/SC

Saúde da Família 2 142,00

Secretaria de Gestão da Saúde de
Rondônia Obstétrica 4 50,00

Secretaria de Gestão da Saúde de
Rondônia

Centro Cirúrgico e Central de
Material Estéril 4 50,00

Secretaria de Gestão da Saúde de
Rondônia

Atenção em Urgência e
Emergência 4 50,00

Secretaria de Gestão da Saúde de
Rondônia Intensivismo 4 50,00

Secretaria Municipal de Saúde de
Florianópolis Atenção Básica/Saúde da Família 30 61,00

Secretaria Municipal de Saúde de
Porto Alegre Atenção Básica/Saúde da Família 4 0,00

Sociedade Beneficiência e
Caridade de Lajeado - Hospital
Bruno Born

Atenção ao Câncer 2 150,00

Sociedade Beneficiência e
Caridade de Lajeado - Hospital
Bruno Born

Urgência e Emergência/
Intensivismo 2 150,00

Unisinos - Porto Alegre Saúde Mental 2 91,00
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Unisinos - São Leopoldo Saúde Mental 1 91,00

Unisinos - São Leopoldo Atenção Básica 2 91,00

Unisinos - Sapucaia do Sul Atenção Básica 3 91,00

Universidade Franciscana Obstétrica 6 121,00

Universidade Franciscana
Atenção Clínica Especializada com

Ênfase em Infectologia e
Neurologia

2 121,00

Universidade Franciscana Reabilitação Física 1 121,00

Universidade Franciscana Urgência e Trauma 6 121,00

Universidade Luterana do Brasil -
ULBRA

Saúde do Adulto e Idoso -
Enfermagem Clínica 2 60,00

Universidade Luterana do Brasil -
ULBRA Atenção Básica/Saúde da Família 4 60,00

Universidade Luterana do Brasil -
ULBRA

Saúde do Adulto e Idoso -
Enfermagem Cirúrgica 2 60,00

PROFISSÃO - Estatística

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

ESP - Porto Alegre Vigilância em Saúde 1 0,00

ESP - Porto Alegre Saúde Coletiva - Gestão em Saúde 1 0,00

PROFISSÃO - Farmácia

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

Associação Pró-Ensino Santa Cruz
do Sul - APESC

Atenção em Urgência e
Emergência 4 220,00

Associação pró-Ensino Superior em
Novo Hamburgo - FEEVALE Atenção Básica/Saúde da Família 2 81,00

Associação pró-Ensino Superior em
Novo Hamburgo - FEEVALE Urgência e Trauma 2 81,00



5

ESP - Porto Alegre Vigilância em Saúde 1 0,00

ESP - Porto Alegre Atenção Básica 2 0,00

Hospital Regional Hans Dieter
Schmidt

Urgência e Emergência em
Cuidados Intensivos 2 142,00

Hospital Regional Homero de
Miranda Gomes

Urgência e Emergência em
Cuidados Intensivos 2 142,00

Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves Saúde Materno Infantil 1 181,00

Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves Atenção em Terapia Intensiva 2 181,00

Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves Oncologia 1 181,00

Maternidade Darcy Vargas Saúde Materno Infantil 2 142,00

Secretaria de Gestão da Saúde de
Rondônia Intensivismo 1 50,00

Secretaria Municipal de Saúde de
Florianópolis Atenção Básica/Saúde da Família 4 61,00

Secretaria Municipal de Saúde de
Porto Alegre Atenção Básica/Saúde da Família 4 0,00

Sociedade Beneficiência e
Caridade de Lajeado - Hospital
Bruno Born

Urgência e Emergência/
Intensivismo 2 150,00

Sociedade Beneficiência e
Caridade de Lajeado - Hospital
Bruno Born

Atenção ao Câncer 2 150,00

Universidade Franciscana Saúde Mental 1 121,00

Universidade Luterana do Brasil -
ULBRA Atenção Básica/Saúde da Família 2 60,00

Universidade Luterana do Brasil -
ULBRA Saúde do Adulto e Idoso 1 60,00

PROFISSÃO - Física Médica

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

ESP - Porto Alegre Vigilância em Saúde 1 0,00



6

PROFISSÃO - Fisioterapia

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

Associação Pró-Ensino Santa Cruz
do Sul - APESC

Atenção em Urgência e
Emergência 4 220,00

Associação pró-Ensino Superior em
Novo Hamburgo - FEEVALE Urgência e Trauma 2 81,00

ESP - Farroupilha Atenção Básica 1 0,00

ESP - Venâncio Aires Atenção Básica 1 0,00

Hospital Celso Ramos Neurologia 1 142,00

Hospital Municipal de São José Neurologia 1 70,00

Hospital Municipal de São José Terapia Intensiva 1 70,00

Hospital Regional Hans Dieter
Schmidt

Urgência e Emergência em
Cuidados Intensivos 2 142,00

Hospital Regional Homero de
Miranda Gomes

Urgência e Emergência em
Cuidados Intensivos 2 142,00

Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves Atenção em Terapia Intensiva 2 181,00

Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves Oncologia 1 181,00

Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves Saúde Materno Infantil 1 181,00

IC/FUC - Instituto de Cardiologia do
Rio Grande do Sul - Fundação
Universitária de Cardiologia

Cardiologia 5 150,00

Secretaria de Gestão da Saúde de
Rondônia

Atenção em Urgência e
Emergência 1 50,00

Secretaria de Gestão da Saúde de
Rondônia Intensivismo 2 50,00

Secretaria Municipal de Saúde de
Florianópolis Atenção Básica/Saúde da Família 5 61,00

Unisinos - São Leopoldo Atenção Básica 1 91,00

Unisinos - Sapucaia do Sul Atenção Básica 1 91,00

Universidade Franciscana Reabilitação Física 1 121,00
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Universidade Franciscana
Atenção Clínica Especializada com

Ênfase em Infectologia e
Neurologia

2 121,00

Universidade Luterana do Brasil -
ULBRA Saúde do Adulto e Idoso 3 60,00

PROFISSÃO - Fonoaudiologia

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

ESP - Canoas Atenção Básica 1 0,00

ESP - Porto Alegre Atenção Básica 1 0,00

Hospital Celso Ramos Neurologia 1 142,00

Hospital Regional Homero de
Miranda Gomes

Urgência e Emergência em
Cuidados Intensivos 1 142,00

Universidade Luterana do Brasil -
ULBRA Atenção Básica/Saúde da Família 2 60,00

Universidade Luterana do Brasil -
ULBRA Saúde do Adulto e Idoso 1 60,00

PROFISSÃO - Graduações da Saúde (Grupo 1)

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

ESP - Porto Alegre Saúde Coletiva - Gestão em Saúde 5 0,00

PROFISSÃO - Medicina Veterinária

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

ESP - Sapucaia do Sul Vigilância em Saúde 1 0,00

Medicina Veterinária - ULBRA
Canoas Cirurgia de Pequenos Animais 2 70,00

Medicina Veterinária - ULBRA
Canoas

Clínica Médica de Pequenos
Animais 3 70,00
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Medicina Veterinária - ULBRA
Canoas

Anestesiologia de Pequenos
Animais 2 70,00

Medicina Veterinária - ULBRA
Canoas

Clínica e Cirurgia de Grandes
Animais 1 70,00

Universidade Federal de Pelotas -
UFPel

Clínica Cirúrgica Em Animais De
Companhia 2 11,00

Universidade Federal de Pelotas -
UFPel Anestesiologia 2 11,00

Universidade Federal de Pelotas -
UFPel

Inspeção e Tecnologia de Produtos
de Origem Animal (Inspeção de

leite e derivados)
1 11,00

Universidade Federal de Pelotas -
UFPel Patologia Clínica Veterinária 1 11,00

Universidade Federal de Pelotas -
UFPel Patologia Animal 2 11,00

Universidade Federal de Pelotas -
UFPel Saúde Coletiva 2 11,00

Universidade Federal de Pelotas -
UFPel

Medicina Veterinária Preventiva:
Doenças E Zoonoses Parasitárias 2 11,00

Universidade Federal de Pelotas -
UFPel

Diagnóstico por Imagem em
Medicina Veterinária 1 11,00

Universidade Federal de Pelotas -
UFPel

Clínica Médica Em Animais De
Companhia 2 11,00

Universidade Federal de Pelotas -
UFPel

Saúde Animal Integrada a Saúde
Pública (Pet Terapia: atividade,

terapia e educação assistida por
animais)

1 11,00

Universidade Federal de Pelotas -
UFPel Medicina de Animais Silvestres 2 11,00

Universidade Federal de Pelotas -
UFPel Clínica Médica de Ruminantes 1 11,00

Universidade Federal de Pelotas -
UFPel Clínica Médica de Equinos 2 11,00

PROFISSÃO - Nutrição

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

Associação Pró-Ensino Santa Cruz
do Sul - APESC

Atenção em Urgência e
Emergência 2 220,00

Associação pró-Ensino Superior em
Novo Hamburgo - FEEVALE Urgência e Trauma 2 81,00

Associação pró-Ensino Superior em
Novo Hamburgo - FEEVALE Atenção Básica/Saúde da Família 2 81,00
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ESP - Porto Alegre Vigilância em Saúde 1 0,00

Hospital Celso Ramos Neurologia 1 142,00

Hospital Municipal de São José Terapia Intensiva 1 70,00

Hospital Municipal de São José Neurologia 1 70,00

Hospital Regional Hans Dieter
Schmidt

Urgência e Emergência em
Cuidados Intensivos 1 142,00

Hospital Regional Homero de
Miranda Gomes

Urgência e Emergência em
Cuidados Intensivos 2 142,00

Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves Atenção em Terapia Intensiva 2 181,00

Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves Oncologia 1 181,00

Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves Saúde Materno Infantil 1 181,00

IC/FUC - Instituto de Cardiologia do
Rio Grande do Sul - Fundação
Universitária de Cardiologia

Cardiologia 3 150,00

Maternidade Darcy Vargas Saúde Materno Infantil 1 142,00

Residência Multiprofissional em
Saúde da Família e Comunidade -
SES/SC

Saúde da Família 2 142,00

Secretaria de Gestão da Saúde de
Rondônia Intensivismo 1 50,00

Secretaria Municipal de Saúde de
Florianópolis Atenção Básica/Saúde da Família 4 61,00

Sociedade Beneficiência e
Caridade de Lajeado - Hospital
Bruno Born

Atenção ao Câncer 2 150,00

Sociedade Beneficiência e
Caridade de Lajeado - Hospital
Bruno Born

Urgência e Emergência/
Intensivismo 2 150,00

Unisinos - São Leopoldo Atenção Básica 1 91,00

Unisinos - Sapucaia do Sul Atenção Básica 1 91,00

Universidade Franciscana Reabilitação Física 1 121,00
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PROFISSÃO - Odontologia

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

Associação Pró-Ensino Santa Cruz
do Sul - APESC

Atenção em Urgência e
Emergência 2 220,00

ESP - Região Metropolitana e Porto
Alegre Atenção Básica 8 0,00

Hospital Celso Ramos Cirurgia e Traumatologia
Bucomaxilofacial 1 142,00

Secretaria Municipal de Saúde de
Florianópolis Atenção Básica/Saúde da Família 10 61,00

Secretaria Municipal de Saúde de
Porto Alegre Atenção Básica/Saúde da Família 4 0,00

Sociedade Beneficiência e
Caridade de Lajeado - Hospital
Bruno Born

Urgência e Emergência/
Intensivismo 2 150,00

Universidade Luterana do Brasil -
ULBRA Atenção Básica/Saúde da Família 2 60,00

PROFISSÃO - Políticas Públicas, Administração de Sistemas e Serviços de
Saúde, Gestão Pública

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

ESP - Porto Alegre Saúde Coletiva - Gestão em Saúde 3 0,00

PROFISSÃO - Psicologia

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

Associação Pró-Ensino Santa Cruz
do Sul - APESC

Atenção em Urgência e
Emergência 2 220,00

ESP - Canoas Saúde Mental Coletiva 1 0,00

ESP - Farroupilha Atenção Básica 1 0,00

ESP - Farroupilha Saúde Mental Coletiva 1 0,00
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ESP - Porto Alegre Atenção Básica 3 0,00

ESP - Porto Alegre Vigilância em Saúde 1 0,00

ESP - São Lourenço do Sul Saúde Mental Coletiva 1 0,00

ESP - Sapucaia do Sul Saúde Mental Coletiva 1 0,00

ESP - Venâncio Aires Atenção Básica 1 0,00

Hospital Municipal de São José Terapia Intensiva 1 70,00

Hospital Regional Hans Dieter
Schmidt

Urgência e Emergência em
Cuidados Intensivos 2 142,00

Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves Atenção em Terapia Intensiva 2 181,00

Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves Oncologia 1 181,00

IC/FUC - Instituto de Cardiologia do
Rio Grande do Sul - Fundação
Universitária de Cardiologia

Cardiologia 3 150,00

Maternidade Darcy Vargas Saúde Materno Infantil 1 142,00

Residência Multiprofissional em
Saúde da Família e Comunidade -
SES/SC

Saúde da Família 2 142,00

Secretaria de Gestão da Saúde de
Rondônia

Atenção em Urgência e
Emergência 1 50,00

Secretaria Municipal de Saúde de
Florianópolis Atenção Básica/Saúde da Família 4 61,00

Sociedade Beneficiência e
Caridade de Lajeado - Hospital
Bruno Born

Urgência e Emergência/
Intensivismo 2 150,00

Sociedade Beneficiência e
Caridade de Lajeado - Hospital
Bruno Born

Atenção ao Câncer 2 150,00

Unisinos - Porto Alegre Saúde Mental 2 91,00

Unisinos - São Leopoldo Saúde Mental 2 91,00

Universidade Franciscana Reabilitação Física 1 121,00

Universidade Franciscana
Atenção Clínica Especializada com

Ênfase em Infectologia e
Neurologia

2 121,00

Universidade Franciscana Saúde Mental 2 121,00
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Universidade Luterana do Brasil -
ULBRA Atenção Básica/Saúde da Família 1 60,00

Universidade Luterana do Brasil -
ULBRA Saúde do Adulto e Idoso 1 60,00

PROFISSÃO - Saúde Coletiva

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

ESP - Sapucaia do Sul Vigilância em Saúde 1 0,00

PROFISSÃO - Serviço Social

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

Associação Pró-Ensino Santa Cruz
do Sul - APESC

Atenção em Urgência e
Emergência 1 220,00

ESP - Farroupilha Atenção Básica 1 0,00

ESP - Porto Alegre Atenção Básica 1 0,00

ESP - Região Metropolitana e Porto
Alegre Saúde Mental Coletiva 2 0,00

ESP - São Lourenço do Sul Saúde Mental Coletiva 1 0,00

ESP - Sapucaia do Sul Saúde Mental Coletiva 1 0,00

ESP - Venâncio Aires Atenção Básica 1 0,00

Maternidade Darcy Vargas Saúde Materno Infantil 1 142,00

Secretaria Municipal de Saúde de
Florianópolis Atenção Básica/Saúde da Família 2 61,00

Unisinos - Porto Alegre Saúde Mental 2 91,00

Unisinos - São Leopoldo Atenção Básica 1 91,00

Unisinos - São Leopoldo Saúde Mental 1 91,00
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Unisinos - Sapucaia do Sul Atenção Básica 1 91,00

Universidade Franciscana Saúde Mental 2 121,00

Universidade Luterana do Brasil -
ULBRA Atenção Básica/Saúde da Família 2 60,00

Universidade Luterana do Brasil -
ULBRA Saúde do Adulto e Idoso 1 60,00

PROFISSÃO - Terapia Ocupacional

Instituição Área de Concentração /
Especialidade de Atuação

Nº de
vagas
livres

Valor da
Instituição R$

ESP - Região Metropolitana e Porto
Alegre Saúde Mental Coletiva 1 0,00

ESP - São Lourenço do Sul Saúde Mental Coletiva 1 0,00

Universidade Franciscana Saúde Mental 2 121,00

Universidade Franciscana Reabilitação Física 1 121,00



ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SABATISTA POR MOTIVO RELIGIOSO  

Marque abaixo qual a sua religião, e após preencha a declaração de acordo com a opção selecionada. 

 

(   ) Adventista e outras (1)   (   ) Judeu (2) 

 

1. Adventista 

Eu (Nome do Pastor) ________________________________________________, com CPF nº 

____________________________, na qualidade de Ministro da Igreja  ____________________________________, sob 

as penas da lei, DECLARO, a quem possa interessar, que (Nome do Candidato) 

_____________________________________________________________, CPF nº _________________________, é 

fiel membro da Igreja _______________________________________________________, tendo abraçado a fé e os 

princípios bíblicos adotados por sua igreja, especialmente quanto à observância da santidade do dia do sábado, 

separando-o, desde o pôr do sol da sexta-feira até o seu ocaso no dia do sábado, exclusivamente ao Senhor Deus, e que 

por um imperativo de consciência religiosa reserva-se o direito de dedicar o Santo Dia às atividades religiosas, em respeito 

ao Criador.  

Declaro que as informações acima são verdadeiras e estou ciente de estar sujeito às penas da legislação pertinente caso 

tenha afirmado falsamente os dados preenchidos.  

 

2. Judeu 

Eu (Rabino) _______________________________________________________, com CPF nº 

____________________________, na qualidade de Rabino representante da Comunidade Judaica 

______________________________________________, sob as penas da lei, DECLARO, a quem possa interessar, que 

(Nome do Candidato) _______________________________________________________________________, CPF nº 

_________________________, é membro da Comunidade Judaica __________________________________________ 

e reserva-se o direito de dedicar o período que vai desde o pôr-do-sol da sexta-feira até ao pôr-do-sol do sábado a abster-

se de atividades laborais, e se engajar em atividades repousantes para dignificar o dia. 

Declaro que as informações acima são verdadeiras e estou ciente de estar sujeito às penas da legislação pertinente caso 

tenha afirmado falsamente os dados preenchidos.  

 

______ de _____________________ de _______. 

 

 

__________________________________________________ 

(Assinatura do Pastor ou Rabino reconhecida firma em cartório) 

 

__________________________________________________ 

(Assinatura do Candidato reconhecida firma em cartório) 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/P%C3%B4r-do-sol
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sexta-feira
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS – FUNDATEC 

 

PROCESSO SELETIVO UNIFICADO – PSU/RUMS 2022 

 

EDITAL Nº 02/2022 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 

 

A Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC, por este Edital, torna pública 

a presente divulgação para informar o que segue:  

1. Exclui-se do ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS, a prova para a Área de 
Concentração/Especialidade de Atuação Intensivismo – Análises Clínicas, conforme segue: 
 

ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

 

Provas para a Área de Concentração/Especialidade de Atuação Intensivismo – Análises Clínicas: 

Provas Nº de 

questões 

Valor por 

questão 

Pontuação 

máxima 

Humanização, Saúde Coletiva; Legislação, Política 

e Organização do SUS 

20 1,00 20,00 

Análises Clínicas – Biomedicina, Biologia e 

Farmácia 

40 2,00 80,00 

 

2. Altera-se no ANEXO V - PRAPS - ÁREA DE CONCENTRAÇÃO/ESPECIALIDADE DE ATUAÇÃO, na 
PROFISSÃO – Fisioterapia, o número de vagas livres ofertadas na Secretaria Municipal de Saúde de 
Florianópolis, passando a ser como segue e não como constou: 
 

PROFISSÃO - Fisioterapia 

Instituição 
Área de Concentração / 

Especialidade de Atuação 
Nº de vagas 

livres 

Valor da 

Instituição R$ 

Secretaria Municipal de Saúde de 
Florianópolis 

Atenção Básica/Saúde da 

Família 
3 61,00 

 

3. Exclui-se no ANEXO V - PRAPS - ÁREA DE CONCENTRAÇÃO/ESPECIALIDADE DE ATUAÇÃO, na 

Profissão Farmácia, a vaga referente à área de concentração Intensivismo, da Secretaria de Gestão da 

Saúde de Rondônia, conforme segue: 

4.  

PROFISSÃO - Farmácia 

Instituição 
Área de Concentração / 

Especialidade de Atuação 
Nº de vagas 

livres 

Valor da 

Instituição R$ 

Secretaria de Gestão da Saúde de 
Rondônia 

Intensivismo 1 50,00 

 

  Porto Alegre, 08 de setembro de 2022.  

 Carlos Henrique Castro  

Presidente da FUNDATEC 

http://www.fundatec.org.br/


REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
 

PROFISSÕES: TODAS 
HUMANIZAÇÃO, SAÚDE COLETIVA; LEGISLAÇÃO, POLÍTICA E ORGANIZAÇÃO DO SUS 

 
ALMEIDA, PF; GIOVANELLA, L; MENDONÇA, MHM; ESCOREL, S. Desafios à coordenação dos cuidados em saúde: 
estratégias de integração entre níveis assistenciais em grandes centros urbanos. Cad. Saúde Pública, vol.26, nº 2, 
Rio de Janeiro, Feb. 2010. Disponível em: https://www.scielo.br/j/csp/a/R4dRdxY9P48vhrpVgCBjYZK/?lang=pt. 
 
BARRETO, ML. Esboços para um cenário das condições de saúde da população brasileira 2022/2030. In: FUNDAÇÃO 
OSWALDO CRUZ. A saúde no Brasil em 2030 - prospecção estratégica do sistema de saúde brasileiro: população 
e perfil sanitário [online]. Rio de Janeiro: Fiocruz/Ipea/Ministério da Saúde/Secretaria de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República, 2013. Vol. 2. pp. 97-120. ISBN 978-85-8110-016-6. 
https://books.scielo.org/id/8pmmy/pdf/noronha-9788581100166-05.pdf 
 
BONITA, R. BEAGLEHOLE, R. KJELLSTRÖM, T. Epidemiologia básica. 2.ed. Capítulo 1 – O que é Epidemiologia e 
Capítulo 2 – Medindo Saúde e Doença. São Paulo, Santos. 2010. 
 
BRASIL, Ministério da Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS) Brasília – DF 2018. Anexo I da Portaria 
de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do 
SUS. 
 
BRASIL. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. CONASS Debate – A crise contemporânea dos modelos de 
atenção à saúde. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Brasília: CONASS, 2014. 171 p. – (CONASS Debate, 3). 
Disponível em: http://www.conass.org.br/biblioteca/conass-debate-a-crise-contemporanea-dos-modelos-de-atencao-a-
saude/. 

  
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF, 1988. Artigos 196 a 200. Disponível em: 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf. 

  
BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2011/decreto/d7508.htm. 
 
BRASIL. Emenda Constitucional nº 95 de 15 de dezembro de 2016. Altera o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para instituir o Novo Regime Fiscal, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc95.htm 
 
BRASIL. Lei n° 8.080 de, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm. 

  
BRASIL. Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm. 
  
BRASIL. Ministério da Saúde. A Experiência da diretriz de ambiência na Política Nacional de Humanização – PNH. 
Brasília, DF, 2017. Disponível em: http://redehumanizasus.net/lancamento-da-cartilha-humanizasus.  
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Clínica ampliada, equipe de referência e projeto terapêutico singular. Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. 2ª ed. Série B - Textos 
Básicos de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 60 p. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/clinica_ampliada_2ed.pdf. 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Para entender o controle social na saúde / Ministério da Saúde, Conselho Nacional de 
Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 
http://conselho.saude.gov.br/biblioteca/livros/Manual_Para_Entender_Controle_Social.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Integração Atenção Básica e Vigilância em Saúde. Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2018. 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Manual instrutivo de financiamento da APS. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção 
Primária à Saúde, Departamento de Saúde da Família. Brasília: Ministério da Saúde, 2021. 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Nota Técnica nº 3/2020-DESF/SAPS/MS. Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção 
Básica (NASF-AB) e Programa Previne Brasil. 



 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html. 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 – Consolidação das normas 
sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do SUS. TÍTULO 1 – Dos direitos e 
deveres dos usuários. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0001_03_10_2017.html. 

  
BRASIL. Ministério Da Saúde. Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, que institui o Programa Previne Brasil. 
Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.979-de-12-de-novembro-de-2019-227652180]. 
  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 3, de 28 de setembro de 2017 – Consolidação das normas sobre as redes do 
Sistema Único de Saúde. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0003_03_10_2017.html. 

  
BRASIL. Presidência da República. Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. Regulamenta o §3º do art. 
198 da Constituição Federal e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp141.htm. 
  
COSTA, M. V. da. A Potência da Educação Interprofissional para o desenvolvimento de Competências Colaborativas no 
Trabalho em Saúde. In: Interprofissionalidade e Formação da Saúde: Onde estamos? REDE UNIDA, POA, RS, 2017. 
Disponível em: vol-06-interprofissionalidade-e-formacao-na-saude-pdf (redeunida.org.br) 
 
CAMPOS, GW de S. Saúde Pública e Saúde Coletiva: campo e núcleo de saberes e práticas. Ciência Saúde Coletiva, 
v.5, n. 2, 2000. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/csc/v5n2/7093.pdf. 

  
FEUERWERKER, LCM.  Micropolítica e saúde: produção do cuidado, gestão e formação. Porto Alegre: Rede UNIDA, 
2014.174 p. Capítulo 3 e Capítulo 4.  Disponível em: http://historico.redeunida.org.br/editora/biblioteca-digital/colecao-
micropolitica-do-trabalho-e-o-cuidado-em-saude/micropolitica-e-saude-pdf/view. 
 
GIOVANELLA, Ligia; MENDOZA-RUIZ, Adriana; PILAR, Aline de Carvalho Amand; et al. Sistema universal de saúde e 
cobertura universal: desvendando pressupostos e estratégias. Ciência & Saúde Coletiva, 23(6):1763-1776, 2018. 
Disponível em:  https://www.scielo.br/j/csc/a/7BM4FYp7dWJzyb7wzktwhJH/?format=pdf&lang=pt 
 
JUNIOR, A.P; OLIVEIRA, L.R; PUTTINI, R.F. Modelos explicativos em Saúde Coletiva: abordagem biopsicossocial 
e auto-organização. Physis Revista de Saúde Coletiva, Rio de Janeiro, 20 [ 3 ]: 753-767, 2010. Disponível em: 
https://www.scielo.br/j/physis/a/fGQr7m9LdpmHqh4fwmhCrpc/?lang=pt&format=pdf. 
 
MELO EA; 1, MENDONÇA MHM; OLIVEIRA JRO; ANDRADE, GCL. Mudanças na Política Nacional de Atenção Básica: 
entre retrocessos e desafio. Saúde Debate | Rio De Janeiro, V. 42, Número Especial 1, p. 38-51, setembro, 2018. 
 
MENDES AC, SÁ DA, MIRANDA GM, LYRA TM, TAVARES RA. Assistência pública de saúde no contexto da transição 
demográfica brasileira: exigências atuais e futuras. Cad. Saúde Pública, 2012; 28(5): 955-964. Disponível em: 
https://www.scielo.br/j/csp/a/YqW3NNYWrvMFWfVkSfmLgpj/abstract/?lang=pt. 
 

 

PROFISSÕES: DIREITO, ESTATÍSTICA, GRADUAÇÕES DA SAÚDE (GRUPO 1), POLÍTICAS PÚBLICAS, 
ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMAS E SERVIÇOS DE SAÚDE E GESTÃO PÚBLICA. 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: GESTÃO EM SAÚDE 
 

 
BRASIL. Confederação Nacional de Municípios. Mudanças no Financiamento da Saúde. Brasília, 2018. 40 p. Disponível 
em:https://www.conasems.org.br/wp-content/uploads/2018/08/Mudan%C3%A7as-no-Financiamento-da 
Sa%C3%BAde.pdf 
 
BRASIL. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. A Gestão do SUS. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. 
Brasília, DF: CONASS, 2015. 133 p. ISBN 978-85-8071-027-4. Disponível em: https://www.conass.org.br/biblioteca/pdf/A-
GESTAO-DO-SUS.pdf 
 
BRASIL. Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde. Manual do (a) gestor (a) Municipal do sus - diálogos 
no cotidiano. 2.a edição digital - revisada e ampliada - 2021. 440 p 
https://www.resbr.net.br/wp-content/uploads/2021/02/manual_do_gestor_2021_F02.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Planejamento no SUS. Ministério da Saúde, Fundação Oswaldo Cruz. 1. ed., 
rev. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2016. 138 p.: il. (Série Articulação Interfederativa; v. 4). Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/articulacao_interfederativa_v4_manual_planejamento_atual.pdf 
  

https://search.scielo.org/?lang=pt&q=au:Giovanella,%20Ligia
https://search.scielo.org/?lang=pt&q=au:Mendoza-Ruiz,%20Adriana
https://search.scielo.org/?lang=pt&q=au:Pilar,%20Aline%20de%20Carvalho%20Amand


BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Departamento de Articulação 
Interfederativa. Painel de Indicadores do SUS Nº 8 - Temático: Regionalização da Saúde. Brasília, DF: Ministério da 
Saúde, 2013. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/tematico_regionalizacao_saude_v_5_n_8.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Departamento Nacional de Auditoria do 
SUS. Princípios, diretrizes e regras da auditoria do SUS no âmbito do Ministério da Saúde. Ministério da Saúde, 
Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa, Departamento Nacional de Auditoria do SUS. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2017. 48 p.: il. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/principios_diretrizes_regras_auditoria_sus.pdf 
 
CARVALHO, Andre Luis Bonifácio de; JESUS, Washington Luiz Abreu de; SENRA, Isabel Maria Vilas Boas. 
Regionalização no SUS: processo de implementação, desafios e perspectivas na visão crítica de gestores do sistema. 
Ciência & Saúde Coletiva, Rio de Janeiro, v. 22, n. 4, p. 1155-1164, 2017. DOI: http://dx.doi.org/10.1590/1413-
81232017224.30252016 
 
MATUS, Carlos. O plano como aposta. In: GIACOMONI, James; PAGNUSSAT, José Luiz (Organizadores). Planejamento 
e orçamento governamental: coletânea. Brasília, DF: ENAP: 2006. vol. 2.  pp. 115-144. Disponível em: 
https://repositorio.enap.gov.br/handle/1/805 
  
HARTZ, Zulmira Maria de Araújo. Avaliação em saúde: dos modelos conceituais à prática na análise da implantação de 
programas. Rio de Janeiro: Editora FIOCRUZ, 1997. 139 p. Disponível em: 
https://static.scielo.org/scielobooks/3zcft/pdf/hartz-9788575414033.pdf 
  
JUNGES JR, BARBIANI R, ZOBOLI ELCP. Planejamento Estratégico como exigência ética para a equipe e a gestão local 
da Atenção Básica em Saúde. Interface (Botucatu). 2015; 19(53):265-74. 
Disponível:  https://repositorio.usp.br/item/002723137 
 
MACHADO, Maria Helena; XIMENES NETO, Francisco Rosemiro Guimarães. Gestão da Educação e do Trabalho em 
Saúde no SUS: trinta anos de avanços e desafios. Ciência & Saúde Coletiva, Rio de Janeiro, v. 23, n. 6, p. 1971-1980, 
2018. Disponível: https://www.scielo.br/j/csc/a/yxKZJcmCrSHnHRMYLNtFYmP/?lang=pt 
  
MENDES, Eugênio Vilaça. As redes de atenção à saúde. Ciência & Saúde Coletiva, v. 15, n. 5, p. 2297-2305, 2010. 
Disponível em: https://doi.org/10.1590/S1413-81232010000500005 
  
MENDES, Eugênio Vilaça. O lado oculto de uma pandemia: a terceira onda da covid-19 ou o paciente invisível. Brasília, 
DF: CONASS, 2020. Disponível em: https://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2020/12/Terceira-Onda.pdf 
  
PAIM, Jairnilson da Silva. Planejamento em saúde para não especialistas. In: CAMPOS, Gastão Wagner de Sousa; 
BONFIM, José Ruben de Âlcantara; MINAYO, Maria Cecília de Souza; AKERMAN, Marco; DRUMOND JÚNIOR, Marcos; 
CARVALHO, Yara Maria. Tratado de Saúde Coletiva. São Paulo; Hucitec; 2. ed revista e aumentada, 2012. Disponível 
em: http://www.pea.ufba.br/eventos/gestores/biblioteca/docs/PLANEJAMENTO_EM_SAUDE__.pdf 
 
TEIXEIRA, Carmen. Planejamento em saúde: conceitos, métodos e experiências. Salvador: Edufba, 2010. 161 p. 
Disponível em: ositorio.ufba.br/ri/handle/ri/6719 https://rep 
 

 

PROFISSÕES: ARQUITETURA, ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA QUÍMICA E ENGENHARIA AMBIENTAL, 
BIOLOGIA, BIOMEDICINA, CIÊNCIAS SOCIAIS E GEOGRAFIA, ENFERMAGEM, ESTATÍSTICA, FARMÁCIA, 

FÍSICA MÉDICA, MEDICINA VETERINÁRIA, NUTRIÇÃO, PSICOLOGIA E SAÚDE COLETIVA. 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

 
BRASIL. Ministério da Saúde. Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio Fiocruz. Dicionário da Educação 
Profissional em Saúde. 
_____. Verbetes Vigilância em Saúde. Disponível em: http://www.sites.epsjv.fiocruz.br/dicionario/verbetes/vigsau.html 
_____. Itinerários Formativos. Disponível em: http://www.sites.epsjv.fiocruz.br/dicionario/verbetes/itifor.html 
_____. Tecnologias em Saúde. Disponível em:  http://www.sites.epsjv.fiocruz.br/dicionario/verbetes/tecsau.html 
_____. Territorialização em Saúde. Disponível em:  http://www.sites.epsjv.fiocruz.br/dicionario/verbetes/tersau.html 
  
BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. RDC 560, publicada em 31/08/2021. Edição: 165 – Seção: 
1 | Página: 147. Dispõe sobre a organização das ações de vigilância sanitária, exercidas pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, relativas à Autorização de Funcionamento, Licenciamento, Registro, Certificação de Boas Práticas, 
Fiscalização, Inspeção e Normatização, no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária – SNVS. Disponível em: 
https://in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-560-de-30-de-agosto-de-2021-341674991 
  
BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Regulamento Sanitário Internacional. Versão em 
português aprovada pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo 395/2009 publicado no DOU de 10/07/09, 



pág. 11. Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/paf/regulamento-sanitario-
internacional/arquivos/7181json-file-1 
 
BRASIL. Ministério da Saúde Conselho Nacional de Saúde. Resolução nº 588, de 12 de julho de 2018. Institui a Política 
Nacional de Vigilância em Saúde (PNVS). Disponível em: http://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2018/Reso588.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS Nº 1802, de 3 de agosto de 2021. Publicada no DOU em 04/08/2021, 
pág. 167. Institui a Rede de Vigilância, Alerta e Resposta às Emergências em Saúde Pública do Sistema Único de Saúde 
(Rede VIGIAR-SUS), no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica. Disponível em: 
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-1.802-de-3-de-agosto-de-2021-336060632 
  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011. Dispõe sobre os procedimentos de controle 
e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade. Disponível em: 
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2015/maio/25/Portaria-MS-no-2.914-12-12-2011.pdf 
  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010. Estabelece diretrizes para a organização 
da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt4279_30_12_2010.html 
  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento da 
Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde. [recurso eletrônico] 5ª. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2021. 
  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Guia de 
vigilância epidemiológica. 7ª ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 816p. (Série A. Normas e Manuais Técnicos). 
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meio ambiente e saúde no Brasil. Serv. Soc. Soc., São Paulo, n.123, p.428-446, jul/set 2015. Disponível em: 
http://www.scielo.br/pdf/sssoc/n123/0101-6628-sssoc-123-0428.pdf 
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BRASIL, Ministério da Saúde. Protocolo de Diagnóstico precoce para Oncologia Pediátrica. Brasília, 2017.29p.:il  
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http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html. 
  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/colec_progestores_livro7.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d74170.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13021.htm
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L5991.htm
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L5991.htm
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L5991.htm.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
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Saúde (SUS). Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0874_16_05_2013.html. 
  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: 
Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose. 2. ed. Ver. Brasília: Ministério da Saúde, 
2008. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/publicacoes-svs/atencao-
basica/vigilancia-em-saude_dengue_esquistossomose_hanseniase_malaria_tracoma_tuberculose.pdf/view 
 
BRASIL. Portaria nº 1.214, de 13 de junho de 2012. Institui o Programa Nacional de Qualificação da Assistência 
Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (QUALIFAR- SUS). Disponível em: 
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recomendações para o uso de fluoretos no Brasil. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 56 p.: il.– (Série A. Normas e 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS – FUNDATEC 

 

PROCESSO SELETIVO UNIFICADO – PSU/RUMS 2022 

 

EDITAL Nº 03/2022 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 

 

A Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC, por este Edital, torna pública 

a presente divulgação para informar o que segue:  

 

1. Altera-se no ANEXO I - LISTA DAS INSTITUIÇÕES QUE UTILIZARÃO O PSU/RUMS 2022 – COMO 1ª 
ETAPA DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE RESIDENTES e no ANEXO V - PRAPS - ÁREA DE 
CONCENTRAÇÃO/ESPECIALIDADE DE ATUAÇÃO, a nomenclatura das Instituições abaixo 
referenciadas, passando a ser como segue e não como constou: 
 
 

INSTITUIÇÕES CIDADE ESTADO 

Hospital Regional Hans Dieter Schmidt – SES/SC Joinville 

SC 

Hospital Regional Homero de Miranda Gomes – SES/SC São José 

Maternidade Darcy Vargas – SES/SC Joinville 

Secretaria Municipal de Saúde de Florianópolis Florianópolis 

Hospital Governador Celso Ramos – SES/SC Florianópolis  

Hospital Municipal de São José Joinville 

Residência Multiprofissional em Saúde da Família e 

Comunidade – Escola de Saúde Pública de SC - SES/SC  

Escola de Saúde Pública de SC - SES/SC (Multicêntrico) 

Palhoça 

São José 

 
 

2. Altera-se no ANEXO V - PRAPS - ÁREA DE CONCENTRAÇÃO/ESPECIALIDADE DE ATUAÇÃO, na 
PROFISSÃO – Psicologia, o número de vagas livres ofertadas na Secretaria Municipal de Saúde de 
Florianópolis, passando a ser como segue e não como constou: 
 
 

PROFISSÃO - Psicologia 

Instituição 
Área de Concentração / 

Especialidade de Atuação 
Nº de vagas 

livres 

Valor da 

Instituição R$ 

Secretaria Municipal de Saúde de 
Florianópolis 

Atenção Básica/Saúde da 

Família 
3 61,00 

http://www.fundatec.org.br/
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  Porto Alegre, 14 de setembro de 2022.  

 Carlos Henrique Castro  

Presidente da FUNDATEC 
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